
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

RESOLUÇÃO CONSUP / IFCE Nº 35, DE 10 DE ABRIL DE 2023

  
Aprova ad referendum a criação do
curso Técnico Subsequente em
Informática para Internet do campus
Jaguaruana.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e:

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23255.001546/2023-96,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Aprovar, ad referendum , na forma do anexo, a criação do curso Técnico

Subsequente em Informática para Internet do campus Jaguaruana.
Parágrafo único O curso será ofertado na modalidade a distância.
Art. 2º Autorizar a oferta de 40 vagas anuais.
Art. 3º A interrupção da oferta e/ou extinção do supracitado curso deverá ser submetida a este

conselho para aprovação com as devidas justificativas e a apresentação do planejamento de realocação de
recursos humanos e materiais vinculados ao curso, em conformidade com as regulamentações vigentes.

Art. 4º Estabelecer que esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de
Serviços.

 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES
Presidente do Conselho Superior

 
Anexo Resolução 35

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes , Presidente do
Conselho Superior, em 10/04/2023, às 15:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4773547
e o código CRC B38B5F05.

Boletim de Serviços Eletrônico em
10/04/2023
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DADOS DO CURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Nome: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará  

Endereço: Avenida Jorge Dumar, 1703 

CNPJ:  CNPJ: 10.744.098/0001-45 

Cidade: Fortaleza Telefone:  

E-mail: reitoria@ifce.edu.br 
Site institucional: Página institucional na internet: 
www.ifce.edu.br e http://ead.ifce.edu.br 

 

INFORMAÇÃO GERAL DO CURSO 

Denominação 
Curso Técnico Subsequente em Informática para 
Internet 

Titulação conferida Técnico(a) em Informática para Internet 

Nível Médio 

Forma de articulação com o Ensino 
Médio 

(   ) Integrada    (    ) Concomitante     
( x ) Subsequente   

Modalidade 
(   ) Presencial  
( x ) A distância, institucionalizado  
(   ) A distância, através de programa de ensino 

Duração ( x ) semestres       (   ) anos 

Periodicidade da oferta (   ) semestral        ( x ) anual    
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Formas de Ingresso 
( x ) Processo Seletivo (     ) Sisu     
(    ) Vestibular     (     ) Transferência     (    ) Diplomado 

Número de vagas anuais 40 

Turno de funcionamento 
(   ) matutino   (  ) vespertino   (   ) noturno (    )  
(   ) integral  ( x ) não se aplica 

Ano e semestre do início do 
funcionamento 

2023.2 

Informações sobre carga horária do curso 

Carga horária total dos componentes 
curriculares (disciplinas)  

1020 

Carga horária dos componentes 
curriculares optativos 

não possui 

Carga Horária presencial e a distância 
Presencial:  204 h 
A distância: 816 h 

Percentual de carga horária a 
presencial e a distância 

Presencial: 20%  
A distância: 80%  

Carga horária do estágio 
supervisionado 

Opcional  

Carga horária total da  
prática profissional  

100 horas  

Carga horária total das atividades 
complementares 

não possui  

Carga horária total do curso 1020 

Sistema de carga horária Créditos (01 crédito = 20 horas) 

Duração da hora-aula 1 hora/aula = 1 hora relógio 

Coordenador do curso 
Marcos Sávio Gomes Cardoso 
email: marcos.gomes@ifce.edu.br 
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1 APRESENTAÇÃO 

O Campus Avançado de Jaguaruana do Instituto Federal do Ceará (IFCE) apresenta 

este Projeto Pedagógico para o curso Técnico subsequente em Informática para Internet 

com a finalidade de oferecer uma formação de excelência na produção e aplicação dos 

conhecimentos científicos e tecnológicos na região do Vale do Jaguaribe, promovendo os 

valores sociais, políticos, culturais e éticos. 

Este Projeto Pedagógico de Curso (PPC) para o Técnico em Informática para 

Internet foi elaborado no formato multicampi considerando a integração das matrizes 

curriculares, fundamentado nos preceitos legais regulamentam a Educação Profissional de 

Nível Médio nacionalmente, juntamente com as orientações institucionais: o Regulamento 

da Organização Didática no IFCE (ROD) e o Plano de Desenvolvimento Institucional do IFCE 

(PDI). 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

2.1  A Rede Federal de Educação Profissional 

O IFCE - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, Instituição 

de ensino técnico e superior, desenvolve suas atividades integradas sobre o tripé do ensino, 

pesquisa e extensão. Fazendo parte da Rede Federal de Educação Profissional, Científica 

e Tecnológica, sua atuação está vinculada à expansão histórica e social da Educação 

Profissional e ao desenvolvimento industrial e tecnológico do Ceará, Região Nordeste e do 

Brasil. 

2.2 O Instituto Federal do Ceará 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) é uma 

autarquia educacional pertencente à rede federal de ensino, vinculada ao Ministério da 

Educação, que tem assegurada, na forma da lei, autonomia pedagógica, administrativa e 

financeira. A Instituição, ao longo de sua história, apresenta uma contínua evolução que 

acompanha e contribui para o processo de desenvolvimento do Ceará, da Região Nordeste 

e do Brasil.  

Promovendo gratuitamente educação profissional e tecnológica no Estado, o IFCE 

tem se tornado uma referência para o desenvolvimento regional, formando profissionais de 

reconhecida qualidade para o setor produtivo e de serviços, promovendo assim, o 

crescimento socioeconômico da região. Atuando nas modalidades presencial e a distância, 

com cursos nos níveis médio, técnico e tecnológico, licenciaturas, bacharelados e pós-

graduação Lato e Stricto Sensu, paralelo a um trabalho de pesquisa, extensão e difusão de 

inovações tecnológicas, espera continuar atendendo às demandas da sociedade e do setor 

produtivo.  

Buscando atender e diversificar programas e cursos para elevar os níveis da 

qualidade da oferta, o IFCE se propõe a implementar novos cursos de modo a formar 

profissionais com maior fundamentação teórica, convergente a uma ação integradora com a 

prática e níveis de educação e qualificação cada vez mais elevados. No contexto institucional 

mais amplo, o IFCE tem como missão produzir, disseminar e aplicar o conhecimento 

tecnológico e acadêmico para formação cidadã, por meio do ensino, da pesquisa e da 

extensão, contribuindo para o progresso socioeconômico local, regional e nacional na 

perspectiva do desenvolvimento sustentável e da integração com as demandas da 
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sociedade e com o setor produtivo.  

A instituição tem como marco referencial de sua história a evolução contínua com 

crescentes indicadores de qualidade. A sua trajetória corresponde ao processo histórico de 

desenvolvimento industrial e tecnológico da Região Nordeste e do Brasil. Nossa história 

institucional inicia-se no século XX, quando o então Presidente Nilo Peçanha cria, mediante 

o Decreto n° 7.566, de 23 de setembro de 1909, as Escolas de Aprendizes Artífices, com a 

inspiração orientada pelas escolas vocacionais francesas, destinadas a atender à formação 

profissional “aos pobres e desvalidos da sorte.”  

O crescente processo de industrialização, mantido por meio da importação de 

tecnologias orientadas para a substituição de produtos importados, gerou a necessidade de 

formar mão-de-obra técnica para operar esses novos sistemas industriais e para atender às 

necessidades governamentais de investimento em infraestrutura.  

Na década de 50 mediante a Lei n° 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, ganha a 

personalidade jurídica de Autarquia Federal, passando a gozar de autonomia administrativa, 

patrimonial, financeira, didática e disciplinar, incorporando a missão de formar profissionais 

técnicos de nível médio.  

Em 1965, passa a se chamar Escola Industrial Federal do Ceará e em 1968, recebe 

então a denominação de Escola Técnica Federal do Ceará, demarcando o início de uma 

trajetória de consolidação de sua imagem como instituição de educação profissional, com 

elevada qualidade, passando a ofertar cursos técnicos de nível médio nas áreas de 

Edificações, Estradas, Eletrotécnica, Mecânica, Química Industrial, Telecomunicações e 

Turismo em Fortaleza.  

O contínuo avanço do processo de industrialização, com crescente complexidade 

tecnológica, orientada para a exportação, originou a demanda de evolução da rede de 

Escolas Técnicas Federais, já no final dos anos 70, para a criação de um novo modelo 

institucional, surgindo então os Centros Federais de Educação Tecnológica do Paraná, Rio 

de Janeiro e Minas Gerais.  

Em 1994, a Escola Técnica Federal do Ceará é igualmente transformada junto com 

as demais Escolas Técnicas da Rede Federal em Centro Federal de Educação Tecnológica 

(CEFET), mediante a publicação da Lei n° 8.948, de 08 de dezembro de 1994, a qual 

estabeleceu uma nova missão institucional com ampliação das possibilidades de atuação no 

ensino, na pesquisa e na extensão tecnológica.  

A implantação efetiva do Centro Federal de Educação Tecnológica do Ceará 

somente ocorreu em 1999. Com a intenção de reorganizar e ampliar a Rede Federal de 
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Educação Profissional e Tecnológica foi decretada a Lei n° 11.892, de 20 de dezembro de 

2008, que cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. Os IFs são 

instituições de educação superior, básica e profissional, pluricurriculares e multicampi, 

especializados na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades 

de ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos, desde 

educação de jovens e adultos até doutorado.  

O processo de expansão da rede federal ocorreu no governo Lula (2002-2010) 

sendo continuado pela presidenta Dilma Rousseff (2011-2017). Atualmente o IFCE está 

presente em 35 unidades distribuídos em todo o Estado do Ceará nos seguintes municípios: 

Acaraú, Acopiara, Aracati, Baturité, Boa Viagem, Camocim, Canindé, Caucaia, Cedro, 

Crateús, Crato, Fortaleza, Guaramiranga, Horizonte, Iguatu, Juazeiro do Norte, Limoeiro do 

Norte, Maracanaú, Maranguape, Mombaça, Morada Nova, Paracuru, Pecém, Quixadá, 

Sobral, Tabuleiro do Norte, Tauá, Tianguá, Ubajara e Umirim atendendo 42.316 alunos em 

2020 por meio da oferta de cursos regulares de formação técnica e tecnológica, nas 

modalidades presencial e a distância. As unidades da reitoria e do polo de inovação ficam 

localizadas em Fortaleza.  

Parcerias como a do governo do Estado, permitem oferecer outras ações voltadas à 

formação profissional no IFCE, como os Centros de Inclusão Digital – CID e os Núcleos de 

Informação Tecnológica – NIT que asseguram a inclusão da população interiorana aos 

meios tecnológicos de comunicação e informação. Outros programas são parceiros do IFCE 

no tocante a oferta de cursos técnicos, tecnológicos e de formação profissional para não 

docentes, como a Universidade Aberta do Brasil (UAB) e o Instituto Politécnico do Porto em 

Portugal, dentre tantas.  

A implantação do IFCE no interior do Estado atende a meta do programa de 

expansão da rede federal de educação profissional e tecnológica e à própria natureza dos 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, no que diz respeito à 

descentralização da oferta de qualificação profissional, levando em conta as necessidades 

socioeconômicas de cada região e ainda o propósito de evitar o êxodo de jovens estudantes 

para a capital. 

MISSÃO 

Produzir, disseminar e aplicar os conhecimentos científicos e tecnológicos na busca 

de participar integralmente da formação do cidadão, tornando-a mais completa, visando sua 

total inserção social, política, cultural e ética. 
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VISÃO 

Ser referência no ensino, pesquisa, extensão e inovação, visando à transformação 

social e ao desenvolvimento regional. 

VALORES 

Nas suas atividades, o IFCE valorizará o compromisso ético com responsabilidade 

social, o respeito, a transparência, a excelência e a determinação em suas ações, em 

consonância com os preceitos básicos de cidadania e humanismo, com liberdade de 

expressão, com os sentimentos de solidariedade, com a cultura da inovação, com ideias 

fixas na sustentabilidade ambiental.  

O IFCE a cada ano se destaca na área de inovação, dentre elas temos a educação a 

distância, por meio da criação do CREAD - Centro de Referência em Educação a Distância 

do IFCE e tem como missão reconhecer o institucionalizar a EaD na nossa instituição.  

2.3 O CREAD 

Em 2007, o Instituto Federal do Ceará criou a Diretoria de Educação a Distância 

(DEaD). Com uma equipe modesta de três pessoas, dispondo de uma única sala e um só 

computador, a Diretoria ofertava dois cursos de graduação na modalidade semipresencial: 

Licenciatura em Matemática e Tecnologia em Hotelaria, ambos através do sistema 

Universidade Aberta do Brasil (UAB), do governo federal. Na época, havia apenas 400 

vagas, divididas em 5 polos, sendo estes distribuídos em 4 municípios: Quixeramobim, 

Limoeiro do Norte, Caucaia e Ubajara. Com o passar dos anos, a DEaD foi ampliando o 

número de cursos, a quantidade de vagas e também de pólos no interior do estado. 

Diversas foram as ações realizadas no âmbito do ensino, da pesquisa e da extensão, 

e inúmeras foram as parcerias firmadas ao longo dos anos. Programas como Universidade 

Aberta do Brasil (UAB), Escola Técnica Aberta do Brasil (e-Tec, que depois se tornou a Rede 

e-Tec Brasil) e Mediotec são alguns dos projetos de sucesso. 

No final de 2020, a educação a distância (EaD) do IFCE passou por mudanças 

significativas — uma delas foi a promoção da DEaD a Centro de Referência em Educação a 

Distância (CREaD). Agora, além das atividades do nível núcleo ou diretoria, a unidade está 

apta a desenvolver planos, programas e projetos relacionados à educação profissional e 

tecnológica na modalidade a distância. Também atuará gerenciando a produção de materiais 

didáticos para os cursos a distância da instituição. 
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Os alunos de educação a distância do IFCE têm aulas no ambiente virtual Moodle, 

onde interagem com colegas, professores e tutores. Uma das grandes vantagens da EaD é 

permitir estudar de qualquer lugar através da internet, mas a modalidade não exclui que haja 

eventos presenciais. Ao final do curso, os alunos recebem diplomas e certificados com 

validade igual à de qualquer curso presencial. 

Desde quando a DEaD foi criada, em 2007, já foram ofertadas 2.820 vagas para 

graduações, 5.710 vagas para cursos técnicos e 1.148 vagas para especializações. Se 

considerarmos formações e capacitações, somam-se 12.459 vagas ofertadas. Com a 

expansão dos polos ao longo dos anos, hoje há EaD em Beberibe, Camocim, Caucaia 

Araturi, Caucaia Novo Pabussu, Itapipoca, Itarema, Itapipoca, Jaguaribe, Limoeiro do Norte, 

Meruoca, Orós, Quixeramobim, São Gonçalo do Amarante, Tauá e Ubajara 

2.4 O IFCE Jaguaruana 

O campus avançado de Jaguaruana, fazendo parte da instituição IFCE que conta 

atualmente com 33 campi e vinculado atualmente ao Campus de Tabuleiro do Norte, deu 

início às suas atividades em 2014 ao ofertar os cursos do PRONATEC na modalidade FIC 

Mulheres Mil e depois mais três cursos FIC regulares. Neste mesmo processo, percebeu-se 

o anseio e necessidade da população desse município pelo ensino profissionalizante ao 

ofertar 70 vagas para os cursos FIC e em apenas seis horas de inscrição havia o dobro de 

candidatos inscritos.  

Hoje, ofertamos à comunidade os cursos Técnicos Subsequentes em Administração, 

Computação Gráfica e Informática em formato presencial. Além disso, são vários os cursos 

FICs presenciais e EaD já ofertados por nossos docentes através da programa FIC em Casa, 

com grande adesão da comunidade.  

Nesse sentido, o IFCE Campus Avançado de Jaguaruana elaborou o Projeto 

Pedagógico do Curso Técnico em Informática para Internet com a finalidade de responder 

às exigências do mundo contemporâneo e à realidade regional e local, também com o 

compromisso e responsabilidade social na perspectiva de formar profissionais competentes 

e cidadãos comprometidos com o mundo em que vivem. 

 

3 JUSTIFICATIVA PARA A CRIAÇÃO DO CURSO 

A Informática é uma ciência que pode ser aplicada em praticamente todos os 
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campos de atividades, pois sua interação com as demais áreas profissionais a cada dia fica 

mais necessária. As Tecnologias da Informação com a utilização da Internet estão presentes 

nos setores do comércio, da indústria, da área financeira, da área da saúde, da área do 

ensino e, em um nível mais primário, no cotidiano das pessoas. O técnico em Informática 

para Internet será um profissional extremamente requisitado para atender às demandas e 

oferecer subsídios para o manuseio adequado dos equipamentos informáticos, 

desenvolvimento e instalação de aplicativos, banco de dados e sistemas com acesso à 

Internet. 

O avanço científico e tecnológico, a rápida evolução da computação, as mudanças 

políticas no cenário educativo nacional, o impacto das novas tecnologias de comunicação 

nas formas de comunicar, aprender e pensar na sociedade e a necessidade de formar 

profissionais capacitados para responder às demandas advindas da sociedade, justificam a 

criação do Curso Técnico em Informática para a Internet. 

O Campus Avançado de Jaguaruana está preparado e em condições para o desafio 

de formar profissionais qualificados como técnicos em Informática para Internet capazes de 

lidar com os avanços da ciência e da tecnologia com uma sólida formação científica, 

tecnológica, humanista e flexível para as mudanças exigidas. 

O setor de comércio é outra área que muito tem a se beneficiar com a informática, 

tanto na área de vendas como no atendimento. Os consumidores estão cada vez mais 

exigentes com a qualidade e segurança dos serviços e produtos. As empresas precisam 

usar a tecnologia da Internet para comunicar seus propósitos aos clientes e se manterem 

alinhados com a ética e com questões socioambientais. 

A tecnologia de banda larga 5G em breve já será ofertada, proporcionando 

compartilhamento de dados e de comunicação com muito mais precisão e rapidez. Tanto as 

empresas de varejo, produtores, instituições públicas e a indústria, utilizarão essa tecnologia 

no uso da automação e da inteligência artificial. 

Com o PIX, a nova plataforma de pagamento instantâneo criada pelo Banco Central 

do Brasil, impulsiona o e-commerce que passa a ser uma ferramenta indispensável para os 

pequenos comerciantes. Será necessário às empresas investir em plataformas de comércio 

eletrônico para poder sobreviver no mercado e integrar os ambientes físico e digital na hora 

de ofertar um produto ou serviço.  

A empresa norte-americana Worth Global Style Network – WGSN1, afirma que os 

 
1 https://www.wgsn.com/pt/ 
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consumidores serão a chave de transformações para o varejo.  De acordo com a WGSN, 

64% dos empresários consideram que os pagamentos através de dispositivos móveis são 

prioridade para o funcionamento das empresas. Além dessa forma de pagamento inovadora, 

compras realizadas através da influência de realidade aumentada também devem ser 

prioridade para o sucesso de qualquer negócio.  

Nas três últimas décadas, a dinâmica da economia mundial sofreu profundas 

transformações nos modelos de geração e acumulação de riqueza. Diferentemente do antigo 

padrão de acumulação baseado em recursos tangíveis, dispersos ao redor do mundo, no 

atual padrão, o conhecimento e a informação exercem papéis centrais, sendo as tecnologias 

de informação e comunicação seu elemento propulsor. Essas tecnologias, que têm como 

base a microeletrônica, as telecomunicações e a informática, constituem o setor de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, ou setor TIC. A difusão dessas novas tecnologias 

da informação possibilitou que um crescente número de organizações usufruísse da 

informática e dos avanços experimentados pelo setor de telecomunicações. Hoje, é possível 

trocar informações em um espaço virtual, independente das limitações físicas ou temporais. 

Essa riqueza de informações e de serviços disponíveis produziu novos desafios e 

oportunidades para a sociedade em todo o mundo. Neste sentido, observa-se que as 

empresas cada vez mais procuram criar espaços de tecnologia que viabilizem uma maior 

competitividade, com a criação de ambientes integrados de tecnologia. Entretanto, para que 

se tenha uma gestão adequada desses ambientes, é necessária mão-de-obra qualificada 

para a administração e suporte de ambientes de redes de computadores, que atualmente é 

a base de sustentação da infraestrutura de tecnologia na maioria das empresas. A 

descoberta, a integração e a exploração dessa gigantesca quantidade de informação 

tornaram-se desafios importantes para os profissionais responsáveis por manter a 

infraestrutura que provê esses serviços, aplicações e sistemas, que chegam até nós como 

informação. 

O setor de Tecnologia da Informação (TI) emprega 1,3 milhão de trabalhadores. 

Apesar disso, esse mercado continuou oferecendo oportunidades, com perspectiva de 

aumentar as contratações em 30% durante o ano de 2016, seguindo na contramão de vários 

setores da economia que estão fechando postos de trabalho (DOCA, 2016). De acordo com 

a Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software e Internet 

do Ceará (Assespro-CE), o setor de tecnologia no Ceará tinha, em 2005, cerca de mil 

empresas e já atingia um faturamento superior a R$ 100 milhões, o que tem requerido uma 

demanda crescente por mão-de-obra especializada 
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O Estado do Ceará está entre os quatro estados brasileiros nos quais o governo 

mais investe na modernização da máquina pública por meio da Tecnologia da Informação, 

através de iniciativas inovadoras como o Cinturão Digital. O empreendimento tem um aporte 

financeiro de R$ 65 milhões e deverá contemplar as sedes de todos os 184 municípios 

cearenses. O empreendimento é uma gigantesca rede de banda larga de alta velocidade, 

com extensão de cerca de 3.000 quilômetros de fibra ótica, a maior e mais veloz rede pública 

do Brasil, cobrindo 90% da população urbana cearense a uma velocidade de conexão de 10 

Gbps (10.000 vezes um Mbps – megabits por segundo). O projeto está permitindo a 

interligação de escolas, hospitais, postos de saúde, delegacias e demais órgãos públicos 

com o objetivo de fornecer acesso à Internet de alta qualidade a todos os órgãos públicos 

do Governo do Estado, bem como possui a capacidade para a implantação de projetos 

tecnológicos nas mais diversas áreas públicas, como telefonia, TV digital, videoconferência, 

Voip (Voice over Internet Protocol ou Voz sobre IP), telemedicina, educação à distância, 

fiscalização de cargas, segurança pública, monitoramento por câmeras, entre outros. Após 

quatro anos da implementação do Cinturão Digital do Ceará (CDC) pela Empresa de 

Tecnologia da Informação do Ceará (ETICE), 114 dos 184 municípios do estado já possuem 

infraestrutura e 77 estão conectados à maior rede de cabos de fibra óptica do território 

cearense, o que a torna uma das mais modernas e expressivas redes de computadores do 

Brasil. Números como esses, acompanhados de outros dados sobre o crescimento da 

economia cearense, são justificativas para que empresas do setor de TIC de outros estados 

e até de fora do país invistam no Ceará, tais como a Angola Cables que está em processo 

de instalação no Estado e já possui um convênio de cooperação com a ETICE. A IDC prevê 

que o segmento relacionado à Internet das Coisas (do inglês, Internet of Things, ou IoT) vai 

movimentar US$ 4,1 bilhões no país nos próximos anos, puxado por investimento das 

empresas que efetuam a transformação digital com o objetivo de multiplicar a quantidade de 

soluções em hardware e software, o que possibilita ao consumidor a aderir em seus lares, 

ajudando na popularização da IoT no país, o que leva ao crescimento da demanda de 

profissionais capacitados para a implantação de conectividade e redes de computadores 

(LIMA, 2017).  

Outro exemplo, é o caso das empresas IVIA e a iFactory, que possuem suas 12 

fábricas de software no Ceará. Esta última desenvolve um projeto na cidade de Quixadá, 

com a intenção de transformar a cidade do Sertão Central cearense em um polo de 

profissionais de tecnologia. Oportunidades como essas têm criado vagas de empregos além 

do que o mercado local estava preparado para suprir. Em 2009, em plena recuperação da 
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crise econômica mundial, o segmento de TIC no Ceará contabilizava pelo menos 1.200 

vagas não preenchidas para profissionais qualificados, segundo estimativa do Instituto 

TITAN – que congrega as principais empresas cearenses de tecnologia. Além do projeto do 

Cinturão Digital, citado anteriormente, outros projetos estratégicos aumentarão a demanda 

por profissionais de TIC no Estado do Ceará.  

A cidade de Jaguaruana desenvolve variadas atividades produtivas nos seguintes 

segmentos: têxtil, bebida, mobiliário, calçadista, piscicultura, aquicultura, dentre outros. Tais 

atividades requerem um aparato tecnológico para seu melhor desenvolvimento, 

demandando de assistência técnica por profissionais qualificados na área. O profissional de 

informática para Internet oferece suporte a todos os setores produtivos, levando em 

consideração que este profissional (especialista) exerce também atividades que auxiliam na 

logística, atendimento, desenvolvimento e solução de problemas e suporte técnico não 

somente na cidade em questão, mas também fora dela. 

O presente Curso Técnico em Informática para Internet se propõe a desenvolver as 

competências necessárias para suprir a carência do mercado bem como as expectativas da 

sociedade, preparando profissionais para desenvolver atividades específicas da prática 

profissional em consonância com as demandas nacionais e regionais da sociedade, das 

empresas, que cada vez mais têm demandado soluções de Tecnologia da Informação. 

 

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 Normativas Nacionais Comuns aos Cursos Técnicos e de Graduação 

● Lei N◦ 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB). 

● Lei N◦ 11.892, de 29 de dezembro de 2008. Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria o Instituto Federal do Ceará e dá outras 

providências. 

● Lei N◦ 11.741/2008. Altera dispositivos da Lei N◦ 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para redimensionar, 

institucionalizar e integrar as ações da educação profissional técnica de nível 

médio, da educação de jovens e adultos e da educação profissional e tecnológica. 
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● Resolução CNE/CES N◦ 3, de 2 de julho de 2007. Dispõe sobre procedimentos a 

serem adotados quanto ao conceito de hora-aula, e dá outras providências. 

● Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017. Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional 

● Decreto N◦ 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei N◦ 10.436, de 24 

de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais (Libras), e o art. 

18 da Lei N◦ 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

● Resolução CONSUP nº 099, de 27 de setembro de 2017, que aprova o Manual 

para Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE;   

● Resolução nº 11, de 21 de fevereiro de 2022 que aprova a normatização da Prática 

Profissional Supervisionada (PPS) da educação profissional técnica de nível médio 

e dos cursos de especialização técnica de nível médio do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE;   

● Resolução n° 01, de 05 de janeiro de 2021 que define as diretrizes curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica; 

● Regulamento da Organização Didática (ROD) do IFCE, aprovado pela resolução 

CONSUP nº 35, de 22 de junho de 2015; 

● Resolução CONSUP n° 33, de 22 de junho de 2015, Projeto Político Pedagógico 

Institucional (PPI). 

● Resolução CONSUP n° 099, de 27 de setembro de 2017, que aprova o Manual 

para Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE;  

● Resolução CONSUP nº 11/2022, de que trata da prática profissional supervisionada 

no IFCE n.2/2018; 

● RESOLUÇÃO Nº 63, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022 Normatiza e estabelece os 

princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos 

de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades 

de extensão. 
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● Nota Técnica n° 2/2018/PROEN/REITORIA - orientações acerca do alinhamento 

das matrizes de cursos técnicos e de graduação presenciais do IFCE. 

● Resolução CNE/CEB n° 02, de 15 de dezembro de 2020 que aprova a quarta edição 

do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos; 

● Resolução CNE/CP no 2, de 15 de junho de 2012. Estabelece as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental; 

● Resolução CNE/CP no 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece as Diretrizes 

Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; 

● Resolução CNE/CP N° 1, de 17 de junho de 2004. Diretrizes Curriculares nacionais 

para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino de História e Cultura 

Afro-Brasileira e africana; 

● Lei nº 11.645/2008. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada 

pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 

obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 

● Resolução nº 73, de 10 de novembro de 2022, que aprova ad referendum os 

procedimentos para a criação de cursos técnicos subsequentes e para a 

elaboração dos respectivos projetos pedagógicos, em caráter piloto, na modalidade 

a distância, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

4.2 Normativas Institucionais Comuns aos Cursos Técnicos e de Graduação 

● Regulamento da Organização Didática do IFCE (ROD). 

● Plano de Desenvolvimento Institucional do IFCE (PDI). 

● Projeto Pedagógico Institucional (PPI). 

● Resolução Consup que estabelece os procedimentos para criação, suspensão e 

extinção de cursos no IFCE. 

● Tabela de Perfil Docente. 

● Resolução Consup N◦ 028, de 08 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Manual 
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de Estágio do IFCE. 

● Resolução vigente que regulamenta a carga horária docente. 

● Resolução 73 de 10 de novembro de 2022 que dispõe sobre a criação de cursos 

técnicos a distância no IFCE com apoio do CREAD; 

● Instrução Normativa Conjunta nº 4/2022/PROEN/PROEXT/PRPI, que dispõe sobre 

a composição e organização dos Núcleos de Tecnologias Educacionais e 

Educação a Distância do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Ceará. 

4.3 Normativas Nacionais para Cursos Técnicos de Nível Médio 

● Catálogo Nacional de Cursos Técnicos. 4a edição, 2022.  

● Lei N◦ 11.645, de 10 de março de 2008. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, modificada pela Lei N◦ 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede 

de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena”. 

● Lei N◦ 10.793, de 1◦ de dezembro de 2003. Alterando a redação do art. 26, § 3o, e 

do art. 92 da Lei N◦ 9.394, de 20 de dezembro de 1996, trata da Educação Física, 

integrada à proposta pedagógica da instituição de ensino, prevendo os casos em 

que sua prática seja facultativa ao estudante. 

 

5 OBJETIVOS DO CURSO 

5.1 Objetivo Geral 

O Curso Técnico Subsequente de Informática para Internet tem como objetivo geral 

proporcionar a formação técnica, ética, política e ambiental de profissionais na área de 

desenvolvimento de sistemas para a Internet bem como aplicativos para dispositivos móveis, 

qualificando-os a planejar, projetar, construir e manter sistemas de software na forma de 

serviços em tecnologia da informação. 
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5.2 Objetivos Específicos 

O Curso Técnico Subsequente de Informática para Internet tem os seguintes 

objetivos específicos:  

a. Possibilitar ao aluno a aquisição de competências profissionais e pessoais que 

lhe permitam participar de forma responsável, crítica, ativa e criativa da vida em 

sociedade e no trabalho;  

b. Proporcionar um currículo que associe teoria e prática no processo de formação 

dos estudantes e que os habilite à realização competente e ética de sua prática 

profissional na área de desenvolvimento de sistemas Internet e de aplicações 

para dispositivos móveis;  

c. Fomentar aos futuros profissionais a necessidade de atualização constante 

conseguida através da educação continuada;  

d. Ofertar a integração entre o ambiente acadêmico e a sociedade para atender as 

demandas sociais de tecnologia, buscando o desenvolvimento científico e 

tecnológico local, regional e nacional;  

e. Desenvolver uma postura empreendedora baseada em conhecimentos teóricos 

e práticos adquiridos durante o curso, proporcionando ao tecnólogo condições 

de gerir sua profissão e desenvolver sua capacidade crítica, reflexiva e criativa 

na resolução de problemas e na tomada de decisão;  

f. Incentivar a produção e a inovação científico-tecnológica e suas respectivas 

aplicações no mundo do trabalho, com compreensão e avaliação dos impactos 

sociais, econômicos e ambientais resultantes do uso das tecnologias;  

g. Discutir, analisar e vivenciar princípios de interdisciplinaridade, bem como 

facilitar a participação do futuro profissional na colaboração de projetos 

multidisciplinares sob a ótica do desenvolvimento sustentável;  

h. Garantir a identidade profissional de acordo com o perfil esperado pela 

sociedade. 

 

6 FORMAS DE INGRESSO 
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Os interessados em ingressar no Curso Técnico Subsequente em Informática para 

Internet do IFCE – Campus Avançado de Jaguaruana terá os seguintes meios: 

1. Através do Processo Seletivo Regular: normatizado em Edital; 

2. Como transferidos: o estudante tem a oportunidade de ingressar na intuição nas 

condições de transferências externa, interna e ex-ofício, respeitando as 

condições estabelecidas em Edital pela Instituição. 

Todas as formas de ingresso supracitadas e suas condições de efetivação estão 

normatizadas no ROD – IFCE, no seu TÍTULO III, Capítulo I. 

O estudante deverá ter concluído o Ensino Médio, possuir computador e/ou 

dispositivos móveis com internet para acesso às aulas. Poderão contar ainda com a 

infraestrutura do campus para ter acesso à computador e internet. Serão ofertadas 

semestralmente 100 vagas. Faz-se necessário reforçar que o processo seletivo não exigirá 

dos candidatos competências e habilidades específicas do curso. 

É importante salientar que as vagas ofertadas no referido Processo Seletivo 

(unificado ou complementar), está em consonância com o disposto na Lei nº 12.711, de 29 

de agosto de 2012, no Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012 e na Portaria Normativa 

nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação. 

7 ÁREAS DE ATUAÇÃO 

O Técnico em Informática para Internet poderá atuar tanto em instituições públicas 

quanto privadas ou como autônomo na prestação de serviços. De acordo com a 4ª edição 

do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos 2022, este profissional tem como campo de 

atuação: 

a. Empresas de desenvolvimento de sites para Internet; 

b. Indústrias em geral; 

c. Empresas comerciais; 

d. Empresas de consultoria; 

e. Empresas de telecomunicações; 

f. Empresas de automação industrial; 

g. Empresas de prestação de serviços; 

h. Empresas de desenvolvimento de software; 
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i. Centros de pesquisa em qualquer área; 

j. Escolas e universidades; 

k. Empresas públicas; 

l. Empresas de desenvolvimento de jogos para consoles, celulares, tablets e 

computadores; 

m. Agências de publicidade e propaganda; 

n. Centros públicos de acesso à internet. 

Nestes ambientes e em suas intervenções, o técnico em Informática para Internet 

executa seu trabalho diretamente no desenvolvimento de sistemas para a Internet. Realiza 

o processo de escrita, teste e manutenção de sites e portais para a Internet e Intranet. Utiliza 

ferramentas de desenvolvimento para implementação de soluções empregadas em 

organizações. Participa das diversas áreas de uma organização, desenvolve e gerencia 

sistemas de apoio e tratamento automatizado de informações. Aplica critérios de ergonomia, 

usabilidade e acessibilidade. 

Além disso, este profissional possui perfil empreendedor, habilidades interpessoais 

e bom relacionamento com clientes e usuários. O técnico em Informática para Internet é um 

agente transformador do mercado de trabalho e da sociedade que participa de equipes de 

desenvolvimento de sistemas, agrega novas tecnologias na solução de problemas e utiliza 

ferramentas que contribuem para a melhoria das condições de trabalho e de vida. 

8 PERFIL DO EGRESSO  

O curso visa formar profissionais com bases tecnológicas voltadas para o 

desenvolvimento de projetos, sites e sistemas para Internet em geral, além da modelagem 

e criação de banco de dados, instalação e configuração de servidores, e o desenvolvimento 

de jogos e aplicativos para dispositivos móveis. 

O profissional no Curso Técnico Subsequente em Informática para Internet do IFCE 

- Campus Avançado de Jaguaruana terá sólida formação técnico-científica com preparo para 

buscar contínua atualização, bem como aperfeiçoamento e capacidade para desenvolver 

ações estratégicas no sentido de ampliar e aperfeiçoar as suas formas de atuação, 

contribuindo para o desenvolvimento tecnológico da região metropolitana de Fortaleza. 

O egresso do Curso Técnico em Informática para internet sairá habilitado para:  

- Planejar e documentar aplicações para Internet e dispositivos móveis.  

- Desenvolver e organizar elementos estruturais e visuais de aplicações para Internet 
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e dispositivos móveis.  

- Monitorar projetos de aplicações para Internet e dispositivos móveis.  

- Estruturar e implementar banco de dados para aplicações Internet.  

- Codificar aplicações para Internet e dispositivos móveis.  

- Publicar e testar aplicações para Internet e dispositivos móveis.  

- Documentar e realizar manutenção de aplicações para Internet e dispositivos 

móveis. 

9 METODOLOGIA 

O curso Técnico Subsequente em Informática para Internet foi planejado com 

práticas pedagógicas presenciais e a distância com o objetivo de desenvolver as 

competências por meio da aprendizagem ativa do estudante, estimulando a busca por sua 

autonomia e o protagonismo do processo de ensino-aprendizagem. As atividades propostas 

têm como princípio a relação teoria–prática, visando a formação de profissionais que 

atendam as demandas do setor produtivo e as novas concepções de desenvolvimento 

socioeconômico. 

Os princípios pedagógicos, filosóficos e legais que fundamentam a organização do 

curso estão associados ao itinerário de formação e à estrutura curricular do curso ao lado 

de práticas profissionais por meio de projetos integradores interdisciplinares. 

A cada semestre, além das aulas cotidianas, os alunos serão orientados e 

acompanhados a aprofundarem seus estudos com a participação em atividades de 

extensão, projetos interdisciplinares, visitas técnicas, participação em eventos científicos e 

elaboração de artigos científicos a fim de obter competências profissionais com autonomia 

intelectual e moral, aptos ao exercício da cidadania e conscientes de sua responsabilidade 

com a sustentabilidade ambiental, dentre outros aspectos formadores. 

Em todas as etapas de formação o uso de tecnologias de informação e comunicação 

bem como as aulas práticas e de laboratório são essenciais para que o discente possa 

experimentar uma metodologia pedagógica eficiente, adequada ao ensino de tecnologia. 

Inicialmente, o aluno terá contato com os procedimentos que serão utilizados em aulas 

práticas, realizadas por toda a turma, acompanhados pelo professor. 

Desta forma, a metodologia adotada neste curso propiciará condições para que o 

futuro técnico possa vivenciar e desenvolver suas competências cognitiva (aprender a 

aprender); produtiva (aprender a fazer); relacional (aprender a conviver) e pessoal (aprender 
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a ser). 

O processo de ensino e aprendizagem ocorrerá por meio de atividades 

desenvolvidas em encontros presenciais e virtuais que podem ser síncronos ou assíncronos 

virtuais no Ambiente Virtual de Aprendizagem Moodle, usando as seguintes estratégias e 

técnicas. 

● Aulas expositivas e dialogadas com uso de recursos multisemióticos como 

vídeos explicativos e slides interativos, fóruns, webconferências, dentre outros;  

● Leitura dirigida dos textos recomendados e participação discente nas 

discussões temáticas em sala de aula presencial e virtual; 

● Estudos dirigidos: resolução de exercícios,  

● Metodologias ativas como sala de aula invertida; 

● Acompanhamento individual do aluno no ambiente virtual quanto ao acesso e 

participação no AVA; 

● Aulas práticas laboratoriais, simulações por meio de objetos de aprendizagem, 

dentre outros recursos digitais. 

● Discussão e socialização das vivências e estudos de caso nos encontros 

virtuais que podem ser síncronos ou assíncronos.   

● Participação em fóruns e chats, produção de podcasts e textos virtuais;  

● Autoestudo nos materiais didáticos: leitura, interpretação de textos e 

participação em atividades individuais e em grupo. 

● Planejamento, organização, coerência de ideias e clareza na elaboração de 

trabalhos escritos ou destinados à demonstração do domínio dos 

conhecimentos técnico-pedagógicos e científicos adquiridos individualmente 

ou em grupos. 

● Desempenho cognitivo e social discente nos encontros presenciais e a 

distância. 

● Disponibilização de apoio pedagógico (tutoria) aos estudantes que 

apresentarem baixo desempenho nas atividades; 

● Outros instrumentos de verificação da aprendizagem: provas escritas, 

trabalhos, estudos de caso, fóruns de discussão, resenhas de vídeos e textos, 

práticas laboratoriais e autoavaliação, dentre outros. 

● Produção de projeto interdisciplinar correlacionando a prática profissional e as 

temáticas ambiental, questões étnico-racial, de gênero e inclusivas.  
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A frequência será computada da seguinte forma: 80% da carga horária total por meio 

de atividades no ambiente virtual de ensino Moodle e 20% no encontro síncrono que poderá 

ser presencial ou virtual a depender das condições ambientais no período de execução da 

aula. O estudante que faltar ao encontro presencial deverá realizar atividade extra para 

compensar essa falta mediante justificativa de falta na coordenação do curso.   

O cômputo da frequência se dará pela participação nos encontros síncronos e 

assíncronos e na execução das atividades no ambiente virtual de aprendizagem.   

De acordo com o Art. 244 do Regulamento da Organização Didática (ROD), para ser 

aprovado, o estudante também deverá apresentar frequência igual ou superior a 75% 

(setenta e cinco por cento), do total de horas letivas em cada componente curricular. Ainda 

de acordo com o ROD, o Art. 247 estabelece que, para efeito de frequência, computam-se 

atividades presenciais em termos do número de turno (manhã, tarde ou noite) em que o 

estudante esteve no polo ao qual sua matrícula está vinculada, bem como a participação 

nas atividades a distância.  

A prática como componente curricular se dará por meio de estudos de caso, 

modelação, simulações em grupo e prática de codificação de algoritmos em linguagem 

computacional, além do projeto integrador I e II. 

A proposta metodológica do curso Técnico Subsequente em Informática para 

Internet se realiza numa modalidade de ensino-aprendizagem diferente da que estamos 

acostumados uma vez que o processo pedagógico de ensino e aprendizado será dividido 

em dois momentos distintos e bem definidos, os momentos presenciais e os momentos a 

distância:  

a) Momentos Presenciais: Serão realizados no campus com a participação dos 

alunos e do professor da respectiva unidade curricular. Esses encontros 

serviram para apresentar as disciplinas, introduzir e construir novos 

conhecimentos, dar orientações gerais, realizar as atividades propostas, 

propiciar a troca de experiências entre discentes e docentes, sanar dúvidas e 

dificuldades dos alunos e avaliar os resultados. O plano de realização das 

atividades presenciais deverá ser formalizado e publicado no Ambiente Virtual 

para ciência e acompanhamento dos estudantes. As atividades presenciais 

definidas pelo professor do componente curricular e/ou coordenador do curso 

serão acompanhadas principalmente pelo professor. Serão contabilizadas 

como atividade presencial: avaliação do estudante, atividades destinadas a 

laboratório, aula de campo, atividades em grupo de estudo, visitas técnicas e 
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viagens de estudo, prática profissional integrada, dentre outras previstas no 

planejamento do curso desde que estas tenham sido definidas pelo professor 

ou coordenador. Todas as atividades presenciais deverão ser registradas por 

meio de Atas, Relatórios, previsão no Plano de Ensino, dentre outras formas 

passíveis de comprovação da realização dos momentos presenciais. Os 

momentos presenciais são caracterizados pelo encontro dos estudantes com 

o professor da disciplina. 

b) Os Momentos a Distância: A interação entre alunos e professor ocorrerá 

através do Ambiente Virtual de aprendizagem (AVA).  É nele que serão 

disponibilizados os materiais didáticos, que podem ser: livros, apostilas, vídeo 

aulas e videoconferência entre outros recursos. Os momentos não 

presenciais possibilitam ao cursista acessar os conteúdos e as informações 

relativas às disciplinas do curso e ainda aproveitar o potencial pedagógico do 

ambiente virtual. O processo pedagógico torna-se dinâmico e interativo, em 

razão da troca de mensagens, da oferta de materiais complementares de 

estudo, da participação em bate-papo e em fóruns de discussão, além da 

troca de questionamentos e orientações.  

c) A Prática Curricular será desenvolvida nos momentos presenciais dentro ou 

fora do campus. 

 

No tocante ao Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), o curso será ofertado no 

ambiente Moodle, plataforma de EAD utilizada oficialmente nos cursos do IFCE. O Moodle 

permite realizar um processo de gestão democrática e participativa, com controle e avaliação 

do processo de ensino e aprendizagem, além de oferecer um conjunto de ferramentas que 

permitem a criação e o gerenciamento de cursos a distância, potencializando processos de 

interação, colaboração e cooperação e reunindo, numa única plataforma, possibilidades de 

acesso online ao conteúdo de cursos. 

9.1 Material Didático 

Quanto aos materiais didáticos a serem utilizados, cada disciplina terá seu material 

base produzido de forma específica para o contexto do curso ou, em casos que isso não 

seja possível, escolhidos conforme adequação ao programa da disciplina, à carga horária, 

aos objetivos pedagógicos e à bibliografia.   
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Além desse material base, o professor poderá utilizar materiais complementares, 

como outros textos, artigos, livros, websites, tutoriais, jogos, vídeos, animações e objetos de 

aprendizagem. Os materiais didáticos (vídeos e textos) primarão por uma linguagem 

dialogada, inclusiva e acessível, preferencialmente em Libras, e estarão disponíveis para a 

turma na sala virtual do AVA. 

Cada disciplina do curso utilizará esses recursos digitais conforme planejamento 

pedagógico do professor. Serão utilizados materiais elaborados exclusivamente para o curso 

bem como poderão ser utilizados materiais já elaborados por outras instituições, desde que 

devidamente autorizados pelos autores ou em licenças abertas conforme determina a Lei de 

Direitos Autorais. A oferta de outros materiais complementares ficará a cargo dos 

professores da disciplina.  

Múltiplos meios (mídias) serão utilizados para que sejam alcançados os objetivos 

educacionais propostos em sua justificativa. Cada mídia tem sua especificidade e pode 

contribuir para que se atinja determinados níveis de aprendizagem com maior grau de 

facilidade e que se possa atender à diversidade e heterogeneidade do público-alvo.  Dentre 

essas mídias destacam-se aulas virtuais, fóruns, lista de discussão, salas de bate papo, 

conexões a materiais externos, atividades interativas, quiz e textos colaborativos (wiki), web 

conferência e atividades utilizando recursos virtuais com orientação de forma síncrona e 

assíncrona. 

9.2 Orientação para os Alunos  

O aluno ingressante fará uma ambientação, disponível por meio digital, no ambiente 

de aprendizagem. No guia constará informações, tais como: 

a) As características da Educação a distância;  

b) Como realizar o estudo a distância;  

c) Como realizar os estudos presenciais;  

d) Funcionamento do AVA;  

e) Organização e estrutura curricular;  

f) Metodologias utilizadas no desenvolvimento do curso;  

g) Forma de acesso aos Materiais didáticos;  

h) Formas de comunicação com o professor 

i) Avaliação da aprendizagem;  

j) Sugestões para melhor aproveitamento do tempo de estudos individuais e a 
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distância (Hábitos de estudos).  

Todo o material didático correspondente a uma disciplina do curso será 

acompanhado de um Guia da Disciplina, disponível no AVA. Neste Guia o aluno encontrará 

orientações sobre:  

a) Conteúdo da disciplina;  

b) Tempo mínimo necessário dedicado ao estudo;  

c) Previsão dos momentos presenciais;  

d) Cronograma da realização das avaliações;  

e) Critérios de aprovação;  

9.3 Atividades de Acompanhamento do Professor em EAD  

Em qualquer sistema de ensino, seja na modalidade presencial ou à distância, a 

comunicação entre alunos e professores é fundamental para que a aprendizagem ocorra. 

Daí que a eficiência de um sistema educacional depende basicamente do sistema de 

comunicação que assegure essa interatividade, o que se dará na medida em que exista uma 

infraestrutura de suporte para que se desenvolva uma metodologia de ensino que promova 

a aprendizagem ativa.  

Em um curso a distância, em que o aluno está fisicamente distante do professor, 

importantes elementos deverão estar envolvidos para que a interação aluno/professor ocorra 

de fato. O acompanhamento do docente se destaca como um dos principais componentes 

para que essa comunicação se estabeleça de forma efetiva.  

Nos diversos modelos de EaD, o professor da disciplina tem desempenhado funções 

de mediação entre os conteúdos das disciplinas e os alunos, entre professores e alunos, e 

os alunos entre si. O professor da disciplina atuará através do AVA, participando de fóruns, 

elaborando e corrigindo questionários, atendendo aos alunos via chat ou outros meios de 

telecomunicação.  

 

10 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

O curso está estruturado em uma matriz curricular composta de 22 disciplinas, sendo 

19 obrigatórias constituída por uma matriz tecnológica (de formação profissional específica 

em Informática para Internet), contemplando métodos, técnicas, ferramentas e outros 

elementos das tecnologias relativas aos componentes curriculares: Ambientação em EaD, 
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Lógica de Programação, Desenvolvimento WEB I, Informática Básica, Programação 

Orientada a Objetos, Sistemas Operacionais, Lógica matemática, Engenharia de Software I, 

Desenvolvimento WEB II, Banco de Dados I, Redes de Computadores, Programação para 

Dispositivos Móveis, Desenvolvimento WEB III, Banco de Dados II, Engenharia de Software 

II, Segurança da Informação, Projeto Integrador I, Projeto Integrador II e Inglês Instrumental 

e 3 disciplinas optativas de cunho interdisciplinar: Arte, Libras e Educação Física.  

Desta forma, propõe-se que a capacitação do estudante contemple a formação 

intelectual e prática de forma indissociável, no sentido de fazer do sujeito um cidadão 

preparado para a vida em sociedade e para o exercício profissional, dominando habilidades 

e competências que permitirão a atuação de maneira autônoma, eficaz e inovadora. 

O Curso Técnico Subsequente em Informática para Internet, na forma subsequente, 

compreende um ano e meio (dezoito meses) de duração, sendo de periodicidade semestral, 

modular e organizado por meio de uma sólida base de conhecimento científico, tecnológico 

e humanístico. O curso possui uma carga horária total de componentes curriculares de mil e 

vinte horas (1.020h), sendo dedicadas 458 horas de conteúdos teóricos, 462 horas de prática 

e 100 horas são destinadas a prática profissional, realizadas totalmente presenciais. A 

proposta curricular oferecida estabelece carga horária do curso nos parâmetros curriculares 

nacionais de educação profissional. A carga horária mínima estabelecida para a respectiva 

habilitação de formação profissional específica no eixo tecnológico Informação e 

Comunicação é de 1000 horas, descrita no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível 

Médio (BRASIL, 2022), permitida uma margem de 5% acima conforme determina a 

legislação em vigor.  

A ampliação 1000 para 1020, deve-se à inclusão de 2% (20h) na carga horária total 

do curso referente a disciplina de Ambientação em EaD. A necessidade de aporte dessa 

disciplina, justifica-se, pois, acreditamos que um curso na modalidade a distância, requer do 

estudante conhecimento, habilidades e competências quanto ao uso do computador ou 

dispositivos móveis para o aprendizado. Ademais, a disciplina de ambientação em EaD (20h) 

contribuirá para a inclusão digital dos estudantes egressos do ensino médio, visto que 

historicamente, no Brasil os estudantes brasileiros têm baixo acesso às tecnologias como 

apontou estudo da Fundação Telefônica (2022). A esse respeito, sabemos que na EaD, a 

primeira semana é um divisor de águas, haja vista que o ambiente virtual moodle não é usual 

da maioria dos estudantes brasileiros em cursos técnicos, sendo mais frequente no ensino 

superior e pós-graduação. Ressalta-se também que a modalidade a distância requer dos 
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estudantes também novas estratégias de estudo, sendo assim, pensando na permanência 

e êxito dos estudantes, fez necessário a inclusão da disciplina de ambientação em EaD nas 

primeiras semanas do curso de forma a apresentar os recursos, ferramentas digitais e 

aspectos éticos dentro de uma sala de aula virtual.  

A Distribuição da Carga Horária (CH) das disciplinas deverá ser distribuída ao longo 

do semestre da seguinte forma: 

Quadro 1 - Divisão das aulas Presenciais e das aulas a Distância. 

CH Total CH Presencial CH a Distância 

20h = 4h (presencial) + 16h (distância) 4h 16h 

40h = 8h (Presencial) + 32h (Distância) 08h 32h 

80h = 16h (Presencial) + 64h (Distância) 16h 64h 

Fonte: elaborado pelos autores (2022) 

Em relação a permanência do conteúdo no AVA as aulas a distância deverão ficar 

disponíveis até o final do curso. Numa disciplina a distância, as aulas a distância e as aulas 

presenciais não deverão ocorrer no mesmo período, mas poderão ser intercaladas entre si. 

Quanto a carga horária estas disciplinas são organizadas em 20, 40 e 80 horas as 

quais serão ofertadas 80% na modalidade a Distância e 20% de forma presencial reservado, 

preferencialmente, para as práticas curriculares e profissionais. 

A oferta das disciplinas de Libras, Artes, Educação Física pela instituição é 

obrigatória, sendo optativa para o estudante. Em relação às temáticas da Educação para 

as relações étnico-raciais, direitos humanos e educação ambiental, estas serão abordadas 

nas disciplinas de Projeto Integrador I e Projeto Integrador II.  

O fluxograma curricular apresentado no Quadro 2 e Quadro 3 apresentam as 

disciplinas, classificando-as por categoria (obrigatória ou optativa), semestre, permitindo 

informar o seu código, nome da disciplina, pré-requisitos, a sua respectiva carga horária total 

dividida em carga horária prática e teórica, e o total de créditos.

Projeto Pedagógico de Curso - Info para Internet (4690774)         SEI 23255.001546/2023-96 / pg. 36



35 
 

Quadro 2- Disciplinas que compõem a Formação Técnica Obrigatória do curso, em hora-aula. 

Disciplinas Curriculares 
Obrigatórias Código 

CH 
Total 

Conteúdo 
Teórico 

 
Presencial(P) 
Distância(D) 

Prática 
Curricular 

 
Presencial(P) 
Distância(D) 

Prática 
Profissional 

Supervisionada 
 

Presencial(P) 
Distância(D) 

(P) (D) (P) (D) (P) (D) 

1º SEMESTRE 

Ambientação EaD TI.010 20 0 4 4 12 0 0 

Desenvolvimento WEB I TI.011 80 0 40 6 24 10 0 

Lógica de Programação TI.012 80 0 40 16 24 0 0 

Sistemas Operacionais TI.013 40 0 8 8 24 0 0 

Informática Básica TI.014 40 0 8 8 24 0 0 

Lógica Matemática TI.015 40 8 32 0 0 0 0 

Inglês Instrumental TI.016 40 0 20 8 12 0 0 

CARGA HORÁRIA DO 1º SEMESTRE 340 8 152 50 120 10 0 

2º SEMESTRE 

Desenvolvimento WEB II TI.021 80 0 16 0 48 16 0 

Programação Orientada a Objetos TI.022 80 0 40 6 24 10 0 

Banco de Dados I TI.023 40 0 30 8 2 0 0 

Engenharia de Software I TI.024 40 0 20 8 12 0 0 

Redes de Computadores TI.025 40 0 30 8 2 0 0 

Projeto Integrador I TI.026 80 0 50 0 14 16 0 

CARGA HORÁRIA DO 2º SEMESTRE 360 0 186 30 102 42 0 
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3º SEMESTRE 

Desenvolvimento WEB III TI.031 80 0 16 0 48 16 0 

Programação para Dispositivos 
Móveis TI.032 40 0 20 0 12 8 0 

BD II TI.033 40 0 16 0 16 8 0 

Engenharia de Software II TI.034 40 0 20 8 12 0 0 

Segurança da Informação TI.035 40 0 10 8 22 0 0 

Projeto Integrador II TI.036 80 0 30 0 34 16 0 

CARGA HORÁRIA DO 3º SEMESTRE 320 0 112 16 144 48 0 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO CURSO 

 TOTAL PRESENCIAIS A DISTÂNCIA 

CONTEÚDO TEÓRICO 458 44,9% 8 horas 1,75% 450 horas 98,25% 

PRÁTICA CURRICULAR 462 45,29% 96 horas 20,78% 366 horas 79,22% 

PRÁTICA PROFISSIONAL 
INTEGRADA 100 9,8% 100 horas 100% 0 horas 0% 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO 
CURSO 1020 100,00% 204 horas 20% 816 horas 80% 

Fonte: Comissão de Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso
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10.1 Matriz Curricular  

Disciplinas Curriculares Obrigatórias Código 
CH 

Total Créditos 

1º SEMESTRE  

Ambientação EaD TI.010 20 1 

Desenvolvimento WEB I TI.011 80 4 

Lógica de Programação TI.012 80 4 

Sistemas Operacionais TI.013 40 2 

Informática Básica TI.014 40 2 

Lógica Matemática TI.015 40 2 

Inglês Instrumental TI.016 40 2 

CARGA HORÁRIA DO 1º SEMESTRE 340 17 

2º SEMESTRE  

Desenvolvimento WEB II TI.021 80 4 

Programação Orientada a Objetos TI.022 80 4 

Banco de Dados I TI.023 40 2 

Engenharia de Software I TI.024 40 2 

Redes de Computadores TI.025 40 2 

Projeto Integrador I TI.026 80 4 

CARGA HORÁRIA DO 2º SEMESTRE 360 18 

3º SEMESTRE  

Desenvolvimento WEB III TI.031 80 4 

Programação para Dispositivos Móveis TI.032 40 2 

BD II TI.033 40 2 

Engenharia de Software II TI.034 40 2 

Segurança da Informação TI.035 40 2 

Projeto Integrador II TI.036 80 4 

CARGA HORÁRIA DO 3º SEMESTRE 320 16 

CARGA HORÁRIA OBRIGATÓRIA TOTAL 1020 51 
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Quadro 3 - Unidades curriculares optativas 

 Técnico em Informática para Internet 

Disciplina créditos  CH Total 
Conteúdo 

Teórico 
 

Presencial(P) 
Distância(D) 

Prática 
Curricular 

 
Presencial(P) 
Distância(D) 

Prática 
Profissional 

Supervisionada 
 

Presencial(P) 
Distância(D) 

(P) (D) (P) (D) (P) (D) 

Ed. Física 2 40 0 20 8 12 0 0 

Libras   2 40 0 20 8 12 0 0 

Artes TI.039 2 40 0 20 8 12 0 0 

Total  120 0 60 24 36 0 0 

Fonte: elaborado pelos autores (2022) 

10.2 Curricularização da extensão 

O curso não prevê atividades de extensão, em conformidade com o artigo 1º, 

parágrafo 3º da Resolução CONSUP n. 63 de 06 de outubro de 2022 que estabelece a não 

obrigatoriedade da inserção da curricularização da extensão nos projetos pedagógicos dos 

cursos técnicos de nível médio e de pós-graduação do IFCE. 

  

Projeto Pedagógico de Curso - Info para Internet (4690774)         SEI 23255.001546/2023-96 / pg. 40



39 
 

10.3 Fluxograma Curricular 

 

Fonte: Comissão de Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso. 

11 AVALIAÇÃO 

11.1 Da Avaliação da aprendizagem 

Entendendo-se que avaliar é o ato de acompanhar a construção do conhecimento 

do discente, a avaliação da aprendizagem pressupõe promover o aprendizado, favorecendo 

o progresso pessoal e a autonomia, num processo global, sistemático e participativo. No 

IFCE a avaliação da aprendizagem na educação a distância ganha uma seção específica 

no ROD, a saber:  

SEÇÃO I - DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM NA EAD  
Art. 228. A sistemática de avaliação na EAD acontecerá nos cursos de nível técnico 
e superior, na modalidade semipresencial (sic), observando-se as especificidades de 
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cada nível de ensino. 
Art. 229. O processo de avaliação deverá ser orientado pelos objetivos definidos nos 
planos de cursos, de acordo com cada nível de ensino ofertado nessa modalidade. 
Art. 230. A avaliação da aprendizagem se realizará por meio da aplicação de provas, 
trabalhos presenciais ou virtuais, projetos orientados, experimentações práticas, 
entrevistas ou outros instrumentos, levando-se em conta o caráter progressivo dos 
instrumentos avaliativos ao longo do período letivo. 
Art. 231. A avaliação dos estudantes contemplará atividades postadas no ambiente 
virtual, que contabilizarão 40% do total da nota total obtida em uma disciplina, e 
atividades de avaliação presencial, responsáveis por 60% da nota, respectivamente. 
Art. 232. A sistemática da avaliação ocorrerá por todo o período letivo, não havendo 
etapas. 

 

A proposta pedagógica do curso prevê uma avaliação terá caráter diagnóstico, 

formativo, somativa, processual e contínuo, com a predominância dos aspectos qualitativos 

sobre os quantitativos e das atividades presenciais sobre os obtidos em atividades virtuais, 

em conformidade com o artigo 24, inciso V, alínea a, da LDB Nº. 9394/96, Decreto 9057 e o 

Regulamento de Organização Didática do IFCE. 

O processo de avaliação será orientado pelos objetivos definidos nos planos de 

ensino dos componentes curriculares do Curso Técnico Subsequente em Informática para 

Internet na modalidade a Distância. As estratégias de avaliação da aprendizagem serão 

formuladas de tal modo que o discente seja estimulado à prática de pesquisa, à reflexão, à 

criatividade e ao autodesenvolvimento. O aproveitamento acadêmico será avaliado por meio 

do acompanhamento contínuo do discente. A avaliação do desempenho acadêmico é feita 

por componente curricular. 

As formas de avaliação serão presencial e a distância desenvolvidas no Ambiente 

Virtual de Aprendizagem (IFCE). Serão instrumentos empregados: o questionário, as tarefas, 

os trabalhos individuais e/ou coletivos, fichas de observação, relatórios, auto avaliação, 

fóruns, provas escritas com ou sem consulta, provas práticas e provas orais, seminários, 

estudos de caso, práticas laboratoriais, produção de podcasts, participação em fóruns, 

produção de projetos em linguagens de programação, dentre outros estabelecidos; 

Propõe-se que, além das avaliações individuais, o docente possa utilizar outras 

formas de avaliação como: Autoavaliação (o discente analisa seu desempenho e descreve 

seus avanços e dificuldades); Avaliações de diferentes formatos (desafiadores, cumulativos); 

Mapas conceituais (organização pictorial dos conceitos, onde são feitas conexões 

percebidas pelos discentes sobre um determinado assunto); Outros instrumentos avaliativos 

variados, incluindo-se preferencialmente avaliações não individualizadas, como: seminários, 

exposições, eventos acadêmicos diversos, coletânea de trabalhos, entre outros.  

A avaliação será desenvolvida de forma: 

Projeto Pedagógico de Curso - Info para Internet (4690774)         SEI 23255.001546/2023-96 / pg. 42



41 
 

● Diagnóstica - com  o levantamento dos conhecimentos prévio dos alunos; 

● Formativa - com o acompanhamento do processo de aprendizagem discente, 

observando seu desenvolvimento intrapessoal e/ou interpessoal diante dos critérios 

estabelecidos, a fim de intervir oportunamente em situações de ensino 

contextualizadas; 

● Somativa - com a valoração do desempenho do estudante com vistas ao seu 

aproveitamento curricular. 

Serão utilizadas as rubricas de avaliação com os seguintes critérios gerais: 

● Assiduidade e pontualidade: entrega das tarefas no prazo estabelecido; participação 

nos encontros síncronos e/ou presenciais; 

● Linguagem: utilização das linguagens verbal escrita, verbal oral e verbo visual nas 

atividades e encontros presenciais; 

● Factual/Conceitual: conhecimento, compreensão, análise, síntese e avaliação dos 

conteúdos abordados; 

● Procedimental: aplicação, reflexão e transposição dos conteúdos abordados; 

● Atitudinal: proatividade, etiqueta virtual, cordialidade, respeito, empatia, assertividade, 

e valoração dos conteúdos abordados. 

A aprovação se dá para o acadêmico que obtiver grau final no valor mínimo de 6,0 

(seis) pontos (em uma escada de 0 a 10 pontos) e mínimo de 75% de frequência mínima 

total da disciplina. 

O rendimento acadêmico do estudante será aferido por meio de instrumentos 

avaliativos de livre escolha do docente responsável pela disciplina. Ao estudante será 

assegurado o direito de conhecer os resultados das avaliações mediantes vistas dos 

instrumentos utilizados. 

Aos discentes que não atingirem desempenho satisfatório nas avaliações, deverá 

ser realizada a recuperação da aprendizagem ao longo da disciplina. Aos discentes que não 

atingirem a nota final mínima para a aprovação no componente curricular, é facultada ao 

professor a realização da recuperação da aprendizagem em forma de plano de estudos, 

orientado pelo docente, e a utilização de um instrumento avaliativo para a verificação do 

conhecimento adquirido. 

Os alunos terão o apoio do NAPNE e do  Núcleo de Tecnologia Educacional e 

Educação a Distância do campus avançado de Jaguaruana, no qual juntamente com o 

docente da disciplina ajudará na inclusão dos estudantes com necessidades específicas no 

AVA e na organização das atividades avaliativas. 
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A avaliação das atividades para alunos com necessidades específicas cumprirá as 

prerrogativas de acessibilidade e adequações necessárias à equiparação de oportunidades, 

ou seja, prevê-se tempo adicional para realização das atividades/avaliação, conforme 

demanda apresentada pelo aluno com deficiência, mediante prévia solicitação e 

comprovação da necessidade conforme decreto 13.146 de 2015. 

O cálculo da média parcial (MP) de cada disciplina ofertada semestralmente ou de 

forma modular deve ser feito de acordo com a seguinte Equação: 

𝑀𝑃 =  
2 × 𝑁1 + 3 × 𝑁2

5
 

Onde: 

● N1: corresponde a nota da primeira etapa do semestre 

● N2: representa a nota da segunda etapa do semestre 

Deverá ser considerado aprovado no componente curricular o estudante que, ao 

final do período letivo, tenha frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) 

do total de horas letivas e tenha obtido média parcial (MP) igual ou superior a 6,0 (seis). A 

frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) deve ser aferida em relação 

ao período letivo como um todo, e não individualmente em cada componente curricular. 

O estudante aprovado com a nota da MP não precisará realizar a avaliação final 

(AF), sendo sua média final (MF) igual a sua média parcial (MP). O estudante que obtiver 

MP inferior a 6,0 (seis) e maior ou igual a 3,0 (três) deverá fazer avaliação final (AF).  A 

avaliação final deverá ser aplicada no mínimo 3,0 (três) dias letivos após o registro do 

resultado da MP no sistema acadêmico e poderá contemplar todo o conteúdo trabalhado no 

período letivo. 

A nota da avaliação final (AF) deverá ser registrada no Sistema Acadêmico e, neste 

caso, o cálculo da média final (MF) deverá ser efetuado de acordo com a média aritmética 

simples entre a AF e a MP, como mostrado na seguinte Equação (7.2): 

𝑀𝐹 =  
𝑀𝑃 + 𝐴𝐹

2
 

Deverá ser considerado aprovado na disciplina o estudante que, após a realização 

da avaliação final, obtiver média final (MF) igual ou maior que 5,0 (cinco). 

 

12 PRÁTICA PROFISSIONAL 

A Prática Profissional está prevista dentro da carga horária das disciplinas do curso, 

perfazendo um total de 100 horas. Estas atividades têm por finalidade enriquecer a 
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aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social e profissional dos 

discentes; articular teoria e prática, além de colaborar para a elevação da qualidade 

profissional dos discentes. 

A seguir, listamos as disciplinas que contemplam a prática profissional: 

DISCIPLINA CÓDIGO CH DE PRÁTICA 
PROFISSIONAL 

Desenvolvimento Web I TI 011 10h 

Desenvolvimento Web II TI 021 16h 

Programação Orientada a Objetos TI 022 10h 

Projeto Integrador I TI 026 16h 

Desenvolvimento Web III TI 031 16h 

Programação para Dispositivos Móveis TI 032 8h 

Banco de Dados II TI 033 8h 

Projeto Integrador II TI 036 16h 

 

A prática profissional também poderá ser constituída de atividades que envolvam 

situações de vivência real e que explorem a relação entre a aprendizagem e o trabalho, 

teoria e prática, ao longo da formação do estudante, em diferentes ambientes de 

aprendizagem, por meio de estudos de caso, simulações e modelagem.  

12.1 Projetos Integradores 

No curso Técnico Subsequente em Informática para Internet, os Projetos 

Integradores serão os processos pelos quais os alunos, por meio de uma produção 

acadêmica e/ou técnico-científica, integrarão os conhecimentos trabalhados durante o seu 

percurso formativo de forma que se possa, ao final, demonstrar o resultado da experiência 

ensino-aprendizagem e o domínio de competências para o exercício de sua profissão. 

Os Projetos Integradores caracterizam-se como uma ação de integração curricular 

em que ocorre uma interconexão de conteúdos e atividades de várias disciplinas (KEMP, 

2013), como uma atividade de promoção e desenvolvimento de pesquisa e prática científica, 

de trabalho em equipe e que visa desenvolver a interdisciplinaridade, estabelecendo a 

integração dos conhecimentos adquiridos, de forma integrada aos demais componentes 

curriculares constantes na Matriz Curricular do curso. 

Assim, os objetivos dos Projetos Integradores são: 

1. Aprofundar o conhecimento e articulação entre teoria e prática; 

2. Possibilitar, ao estudante, consolidar os conhecimentos construídos ao longo do 

curso em projetos de sistemas Internet e para projetos de sistemas para 
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dispositivos móveis; 

3. Explorar a resolução de problemas reais e/ou inovadores buscando apontar 

possíveis soluções no sentido de integrar a instituição de ensino à sociedade; e 

4. Desenvolver a habilidade de trabalho em equipe. 

Cada grupo de Projeto Integrador deve ser formado por, no mínimo, um professor 

orientador e 2 (dois) discentes orientandos. Cada grupo deve ter, no máximo, 5 (cinco) 

discentes. Cada professor estará limitado à orientação de 2 (dois) projetos e contabilizará, 

em seu Plano de Trabalho Docente, uma hora semanal para cada projeto, conforme 

Resolução CONSUP N◦ 039 de 22 de agosto de 2016, referente à atividade de ensino 

extracurricular. Caberá ao grupo a escolha do tema dentro do escopo em que o Projeto 

Integrador esteja inserido, o planejamento e a execução das atividades. 

Após a formação do grupo, será necessária avaliação e aprovação do projeto pela 

Comissão de Projeto Integrador do Curso do IFCE Campus Jaguaruana e o docente 

encarregado da disciplina na qual o Projeto Integrador ocorre, a fim de garantir o 

aproveitamento da disciplina de Projeto Integrador a qual o aluno está matriculado.  

A proposta deve ser acompanhada de parecer da anuência do orientador do grupo 

e o desenvolvimento do trabalho só se dará a partir da aprovação da proposta de trabalho 

por parte do colegiado supracitado. 

As datas e horários da orientação devem ser acertados entre orientador e 

orientandos. Cada discente do projeto deverá preencher o relatório de atividades realizadas 

mensalmente para aproveitamento em conjunto com o professor orientador. Ao final do 

projeto, de acordo com o cronograma de execução estabelecido no relatório aprovado pela 

Comissão de Projeto Integrador, cada grupo deverá entregar ao coordenador do curso o 

relatório final do projeto em formato eletrônico. Este relatório obedecerá às normas técnicas 

(Norma ABNT) e conter as seções de introdução, fundamentação teórica, disciplinas e áreas 

relacionadas, procedimentos metodológicos, resultados, validação e discussão do 

experimento, conclusão e referências bibliográficas. O resultado desta ação deverá ser 

apresentado na disciplina. 

São responsabilidades dos Professores Orientadores: 

1. Orientar o discente na elaboração do Projeto Integrador; 

2. Indicar bibliografia adequada à elaboração do projeto; 

3. Acompanhar a elaboração do Projeto Integrador, observando o que dispõe este 

Projeto Pedagógico; 

4. Avaliar o rendimento de seus orientandos; 
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5. Registrar na ficha de controle de frequência a frequência dos estudantes sob sua 

orientação, bem como, as atividades desenvolvidas e propostas. 

São responsabilidades dos discentes: 

1. Elaborar o projeto conforme metodologia própria definida pelo docente orientador; 

2. Atuar efetivamente em todas as etapas do Projeto Integrador; 

3. Realizar as atividades propostas pelo docente orientador; 

4. Comparecer às orientações (encontros presenciais), nas datas definidas pelo 

docente orientador; 

5. Entregar ao coordenador do curso seu relatório final no prazo estabelecido; 

6. Estar ciente e cumprir os procedimentos descritos neste PPC. 

Os casos omissos serão analisados pelo Colegiado do Curso. Para questões mais 

complexas, a decisão será em conjunto com a Coordenação do Curso e a Direção de Ensino. 

 

As disciplinas de Projeto Integrador I e II deverão auxiliar os estudantes na 

organização de atividades de projeto para resolução de problemas reais, aperfeiçoando o 

trabalho em equipe e envolvendo diversas competências. 

O Projeto Integrador I deve explorar as temáticas de educação das relações étnico-

raciais, história e cultura afro-brasileira e indígena, bem como educação ambiental. Também 

deve trabalhar o desenvolvimento de projetos de pesquisa para resolução de problemas que 

envolvam as temáticas em questão de forma integradora. Assim, os estudantes podem 

desenvolver uma cultura solidária de partilha e de compromisso social, de modo que possam 

construir e exercitar a sua cidadania contribuindo para melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos envolvidos no projeto. 

De forte cunho social, o Projeto Integrador deve corresponder à execução de um 

projeto social que vise atividades que contribuam para melhoria da qualidade de vida da 

sociedade local, principalmente em comunidades carentes, para o desenvolvimento 

sustentável, para a valorização dos direitos humanos, para a conscientização ambiental, 

para a educação nas relações étnico-raciais e sua participação como cidadão 

compromissado com o bem-estar social. 

O Projeto Integrador II deverá auxiliar os discentes nas boas práticas de 

gerenciamento de projeto, de modo a resolver problemas reais no desenvolvimento de um 

sistema com escopo aberto. Dessa forma, será oportunizado aos discentes o conhecimento 

teórico das competências, habilidades e atitudes empreendedoras e de inovação, ao passo 

que, de modo prático, introduz ao gerenciamento de projetos, análise de riscos e custos, 
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gerenciamento da qualidade, liderança e trabalho em equipe, culminando na avaliação de 

resultados do projeto proposto. 

Apesar de possuir um escopo aberto, neste projeto busca-se elaborar, testar e 

prototipar um modelo de negócio através de uma estratégia de marketing com projeto e 

estudo de viabilidade financeira e valor da proposta de negócio do projeto em si. Ao final, os 

discentes deverão desenvolver um projeto de cunho social. 

 

13 ESTÁGIO  

Estágio é uma atividade dentro do processo educativo realizado pelo IFCE que deve 

ser supervisionado e desenvolvido em ambiente de trabalho com o objetivo de capacitar os 

estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva de acordo com a sua 

formação profissional. 

Os cursos técnicos do IFCE têm uma flexibilidade na grade que permite a inclusão 

ou não de estágio conforme a natureza do curso. 

No curso técnico subsequente de Informática para Internet, o estágio é opcional, ou 

seja, não obrigatório. Sua finalidade é complementar a qualificação do discente na vivência 

de experiências da atividade profissional dentro da sua área de formação. As horas 

empregadas como estágio não obrigatório não poderão ser acrescidas à carga obrigatória 

do curso. 

Para realizar o estágio opcional, o estudante deve estar regularmente matriculado e 

frequentando componentes curriculares do curso, além de seguir as determinações da 

coordenação do curso referente ao estágio não obrigatório, o discente, impreterivelmente, 

deverá ser acompanhado por um docente orientador, indicado pelo coordenador do curso e 

acompanhado pelo setor de estágio do campus mediante assinatura de termo de 

compromisso e termo de parceria conforme previsto na legislação específica de estágio no 

IFCE. 

 

14 CRITÉRIOS DE APROVEITAMENTO  

É assegurado ao discente do IFCE o direito de aproveitamento de componentes 

curriculares cursadas em outros cursos técnicos de nível médio reconhecidos pelo MEC ou 
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a validação de conhecimento como forma de aproveitamento de conhecimentos e 

experiências. Este aproveitamento dá-se mediante análise da compatibilidade de conteúdo 

e da carga horária, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do total estipulado para o 

componente curricular. 

O discente poderá solicitar aproveitamento de componentes curriculares, mediante 

apresentação de requerimento próprio acompanhado de histórico escolar e os Programas 

de Unidades Didáticas e/ou ementas, devidamente autenticados pela instituição de origem 

a coordenação de curso via processo no SEI. 

A coordenação do curso irá designar um professor responsável para realizar a 

devolutiva via parecer ao estudante no prazo de 30 dias conforme o ROD.  

 

15 EMISSÃO DE DIPLOMA 

Após a integralização dos componentes curriculares previstos para o Curso Técnico 

Subsequente em Informática para Internet, será expedido ao concluinte o certificado de 

Técnico em Informática para Internet. Os diplomas deverão ser acompanhados do Histórico 

Escolar em que constem todos os componentes curriculares cursados, com suas respectivas 

cargas horárias, frequências e aproveitamento dos discentes. O modelo de diploma seguirá 

a legislação vigente e o modelo utilizado pelo IFCE. 

 

16 AVALIAÇÃO DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DO CURSO 

O acompanhamento do curso acontecerá através de reuniões periódicas entre 

colegiado, professores e coordenador a fim de discutir assuntos relacionados ao bom 

andamento das atividades, como: indicadores de aprendizagem, políticas de melhoria que 

garantam maior eficácia no processo ensino-aprendizagem e melhoria na infraestrutura do 

curso como um todo, além de um efetivo acompanhamento ao aluno egresso. 

Internamente, a avaliação é realizada com base no levantamento de uma variedade 

de indicadores de desempenho da Instituição, cujos resultados podem subsidiar o 

dimensionamento do nível de satisfação dos docentes e discentes com o trabalho e 

envolvimento no âmbito do Curso, resultando em ações desencadeadas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) e também no Plano de Ação Anual (PAA) da Instituição. 

O PPC será analisado pelo menos uma vez a cada ano e meio (ciclo de uma turma) 

Projeto Pedagógico de Curso - Info para Internet (4690774)         SEI 23255.001546/2023-96 / pg. 49



48 
 

tendo em vista a oferta e demanda, demonstradas pela clientela com possíveis mudanças 

estruturais e pedagógicas. Além disso, os ganhos estruturais do campus, em termos de 

novos espaços, acervos de equipamentos e bibliográficos, também devem indicar 

adequações do PPC. 

 

17 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS CONSTANTES DO PDI 

O IFCE tem como missão produzir, disseminar e aplicar os conhecimentos 

científicos e tecnológicos na busca de participar integralmente da formação do cidadão, 

tornando-a mais completa e visando a total inserção social, política, cultural e ética do sujeito 

no mercado de trabalho.  

O curso Técnico em Informática para Internet oportunizará um conjunto de metas 

que vão de acordo com as políticas institucionais do Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI) do IFCE Campus Avançado de Jaguaruana. O Quadro 4 a seguir apresenta um recorte 

das metas do PDI IFCE Jaguaruana no quinquênio de 2019-2023. 

 

Quadro 4 - Metas do PDI do IFCE Jaguaruana  

 

 

 

 

 

 

O Campus Avançado de Jaguaruana apresenta 100% das vagas ofertadas voltadas 

a cursos técnicos atualmente. Porém, nenhum desses cursos é na modalidade EaD. A 

proposição deste projeto de curso vem a atender uma das metas do PDI do Campus 

Avançado de Jaguaruana que é a ampliação e/ou criação de novos cursos por EaD, além 

de aumentar a oferta de cursos técnicos na região.  

A implantação do referido curso também nos auxiliará na consolidação da oferta de 

cursos FICs na área de tecnologia da informação e outras ações de extensão, bem como 

ampliará a possibilidade de desenvolvimento de projetos de pesquisa na área. Portanto, o 

curso será de grande valia para o desenvolvimento de nossa política institucional, assim 

como reforçará a consolidação de projetos já desenvolvidos no campus. 
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18 APOIO AO DISCENTE 

O IFCE Campus Avançado de Jaguaruana possibilita aos estudantes algumas ações 

estratégicas de apoio através dos setores de Assistência Estudantil, Coordenação Técnico-

Pedagógica e das demais atividades relacionadas ao desenvolvimento integral do educando. 

Os discentes regularmente matriculados no curso contam com o apoio de equipe 

multiprofissional que contribui para a sua permanência e conclusão com êxito do curso. 

Dispõem de suporte financeiro – por meio de bolsas e auxílio estudantil. Também dispõem 

de suporte pedagógico, orientação de saúde, atividades de auxílio à permanência, como 

atividades culturais e esportivas, dentre outras. 

Visando apoiar toda a comunidade estudantil, o IFCE campus avançado de 

Jaguaruana promove ou disponibiliza: 

● Acolhida aos alunos ingressantes, com o intuito de promover a integração e 

aproximação com os outros discentes e servidores; 

● Planejamento, juntamente com outros setores do campus, de ações de combate 

à evasão e de promoção da permanência do discente, através de propostas que 

contemplem os aspectos lúdico, profissional e artístico-cultural dos discentes; 

● Setor de Assistência Estudantil para resolução de demandas específicas no que 

se refere à concessão de auxílios, entre outras situações específicas; 

● Meios para realização de visitas técnicas, aulas de laboratórios e de campo e 

realização de eventos esportivos e culturais, objetivando a efetiva integração dos 

discentes. 

18.1 Apoio extraclasse e pedagógico para a permanência e êxito estudantil 

Aos discentes é oportunizado apoio extraclasse por meio da disponibilidade de 

horários fixos para atendimento do docente, buscando dirimir dúvidas e reforçar os 

conteúdos trabalhados em sala de aula. Além disso, existe a possibilidade de oferta de 

monitorias nas disciplinas com maior número de reprovações no semestre letivo anterior. 

Uma equipe composta por profissionais de Enfermagem e Pedagogia desenvolve 

atividades de atendimento aos discentes, pautadas em plano de trabalho semestral ou anual, 

que contemplam o acompanhamento pedagógico dos estudantes. Aos estudantes com 

dificuldades de aprendizado é disponibilizado atendimento pedagógico, com a devida 

intervenção de pedagogo(a) do campus. A Coordenadoria Técnico-Pedagógica (CTP) e a 
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de Assuntos Estudantis (CAE) buscam organizar-se no atendimento de tais demandas. 

Outros profissionais também auxiliam nas ações de estímulo à permanência dos 

ingressantes no curso: a coordenação do curso, docentes, chefia do departamento de 

ensino, além da diretoria geral que dá o suporte para a realização das atividades didático-

pedagógicas, esportivas e culturais. Dentre as atividades realizadas estão as seguintes: 

● Acolhida aos alunos ingressantes, com o intuito de promover a integração e 

aproximação com os outros discentes e servidores; 

● Divulgação institucional para fortalecer a identidade do Instituto Federal do Ceará, 

campus avançado de Jaguaruana, como instituição pública, gratuita e de qualidade; 

● Acompanhamento do Índice de Rendimento Acadêmico - IRA; 

● Seleção de monitores e bolsistas por componente curricular/área; 

● Reuniões do Departamento de Ensino e demais coordenadorias sobre o 

Plano de Permanência e Êxito do IFCE para apresentação e discussão sobre os 

dados levantados no Controle Acadêmico e IFCE em números; 

● Aulas de nivelamento no início do semestre, a fim de que os alunos tenham 

oportunidade de rever os conteúdos que são necessários enquanto conhecimentos 

prévios para as disciplinas específicas do curso; 

● Atividades extracurriculares de ensino; 

● Inclusão de alunos em projetos de pesquisa e extensão; 

● Desenvolvimento de atividades voltadas à integração dos estudantes (jogos, 

gincanas, palestras educativas etc.); 

● Estimulo aos alunos para participarem de programas de intercâmbio, como o 

IFCE Internacional. 

18.2 Inclusão  

Em 2015 o IFCE regulamentou o funcionamento e as atribuições dos NAPNEs – 

Núcleos de Atendimento a Pessoas com Necessidades Específicas (Resolução Consup no 

50/2015 e suas alterações constantes na Resolução Consup 64/2018), considerando 

normativas legais como a Constituição Federal, Lei no 9.394/96 (LDB), demais leis e 

decretos, o Acordo de Metas e Compromissos assinado entre a Rede Federal de Educação 

Profissional e o Governo Federal, o Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, 

como também declarações e convenções internacionais. 
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Em consonância com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva/2008 e o Decreto no 5.296/2004, o campus avançado de Jaguaruana 

criou em 2021, o NAPNE - Núcleo de Acessibilidade a Pessoa com necessidades 

específicas, composto por equipe multidisciplinar, sob a coordenação do servidor Tradutor e 

Intérprete de Libras Tiago Sousa Moreira.  

O Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas 

(NAPNE) é responsável por oferecer suporte às necessidades educacionais dos alunos, 

favorecendo seu acesso ao conhecimento e desenvolvendo competências e habilidades 

próprias. 

Os espaço físicos existentes no campus avançado de Jaguaruana contam com 

acessibilidade mínima para permitir a recepção e o aprendizado de todos os alunos e tem 

sido realizadas obras que atendam a mobilidade das pessoas, em atendimento ao disposto 

nas Normas Técnicas da ABNT, especificamente a NBR 9.050/2020 que trata da 

acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.  

 

18.3 Política de assistência Estudantil do IFCE 

O Setor de Assistência Estudantil que tem por finalidade a ampliação das condições 

de permanência dos jovens na educação pública federal pauta-se nos objetivos 

estabelecidos no Programa Nacional de Assistência Estudantil (Decreto 7.234/2010), a 

saber: 

a. democratizar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública 

federal; 

b. minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e 

conclusão da educação superior; 

c. reduzir as taxas de retenção e evasão; e 

d. contribuir para a promoção da inclusão social pela educação. 

A política de assistência estudantil do IFCE está fundamentada legalmente na 

Constituição Federal de 1988, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

9.394/96), no Plano Nacional de Assistência Estudantil das Instituições Federais de Ensino 

Superior – PNAES e no Decreto no 7.234/2010, já citado. Foi aprovada pela Resolução do 

Conselho Superior no 024/2015 e compreende a base, constituída pelos princípios, diretrizes 
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e objetivos, sobre a qual se edificam programas, projetos e ações que contribuam para o 

desenvolvimento integral e integrado do estudante. 

As ações da assistência estudantil possuem dois eixos norteadores: o primeiro com 

os serviços que visam atender a toda comunidade discente com o atendimento 

biopsicossocial; e o segundo, com os auxílios que se destinam ao atendimento prioritário do 

discente em situação de vulnerabilidade social. 

O IFCE concede as seguintes modalidades de auxílios: moradia; alimentação; 

transporte; óculos; visitas e viagens técnicas; acadêmico; didático-pedagógico; discentes 

mães/pais; formação; de apoio à cultura e ao desporto e pré-embarque internacional. 

O serviço social atua no âmbito das relações sociais junto aos indivíduos, famílias, 

grupos, comunidades e movimentos sociais, desenvolvendo ações de fortalecimento da 

autonomia, da participação e do exercício da cidadania. Nesse sentido, o serviço de 

Psicologia objetiva contribuir para os processos de educação, saúde e bem-estar dos alunos 

com atendimentos virtuais ou presenciais. 

A atuação em comum de todos os profissionais que integram o setor voltado para a 

assistência ao educando envolve a realização de diversas ações, a saber: atendimentos 

individuais; acolhida; orientações gerais e de grupos operativos e socioeducativos. 

A operacionalização desta política é de responsabilidade de profissionais existentes 

em cada campus, ainda que lotados em outras coordenadorias, e seu acompanhamento é 

de responsabilidade da Coordenadoria de Assuntos Estudantis (Resolução no 024/2015). 

O campus IFCE Jaguaruana tem ofertado ações no campo da Assistência 

Estudantil, como o repasse de auxílios e a oferta de bolsas de estudo e monitoria, visando 

ampliar e democratizar as condições de permanência dos jovens, sendo ações destinadas 

aos alunos com matricula e frequência regular. A assistência aos estudantes do Curso 

Técnico em Informática para Internet, portanto, também será́ realizada com a concessão de 

auxílios em forma de pecúnia, para incentivar sua permanência no curso. 

A Concessão de Auxílios ocorre atualmente de acordo com o atual Regulamento de 

Auxílios Estudantis (Resolução no 14, de 18 de fevereiro de 2019), revisado a cada 02 (dois) 

anos. O regulamento é regido pelos seguintes princípios: 

● Respeito à dignidade do sujeito, à sua autonomia, ao direito a benefícios e a serviços 

de qualidade, à permanência, às convivências escolar, familiar e comunitária; 

● Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, à ampla divulgação dos recursos, 

aos benefícios e serviços da assistência estudantil, no âmbito de cada campus; 

● Incentivo à participação da comunidade discente nos assuntos relativos à assistência 
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estudantil; 

● Prioridade ao atendimento de estudantes em situações de vulnerabilidade social. 

Os auxílios classificam-se em auxílios ao estudante em situação de vulnerabilidade 

social e auxílios universais. 

Os auxílios ao estudante em situação de vulnerabilidade social serão destinados aos 

discentes matriculados nas modalidades especificadas no art. 7º e têm o objetivo de garantir 

a igualdade das condições de permanência dos estudantes considerados vulneráveis, que 

se encontrem em situação de desproteção, insegurança, riscos relacionados à pobreza, ao 

pertencimento territorial, étnicoracial, cultural, em situações de deficiências, transtornos 

globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação, que possam ser impeditivas 

do acesso aos direitos e serviços sociais básicos e aos bens materiais e culturais. 

Os auxílios universais serão destinados a discentes matriculados nas modalidades 

especificadas no art. 7º e têm o objetivo de contribuir para a formação integral do discente, 

para o aprimoramento de valores de cidadania, inclusão social, participação social e política, 

independentemente de sua condição socioeconômica. 

São auxílios ao estudante em situação de vulnerabilidade social: 

● Auxílio-moradia - subsidia despesas com locação ou sublocação de imóveis pelo 

período de 01 (um) ano, pago em 12 (doze) parcelas mensais. O auxílio- moradia 

deve atender, prioritariamente, estudantes oriundos de localidades fora da sede do 

campus e dependentes financeiramente da família de origem 

● Auxílio-alimentação - subsidia despesas com alimentação pelo período de 01 (um) 

ano, pago em 12 (doze) parcelas mensais. 

● Auxílio-transporte - subsidia despesas do trajeto residência/campus/residência, nos 

dias letivos, concedido pelo período de 01 (um) ano. 

● Auxílio-óculos - subsidia despesas para aquisição de óculos e/ou lentes para corrigir 

distorções ópticas, respeitando-se a periodicidade mínima de 01 (um) ano para nova 

solicitação. 

● Auxílio didático-pedagógico - subsidia a aquisição de material de uso individual e 

intransferível, indispensável à aprendizagem de determinada disciplina, exceto 

equipamentos de proteção individual (EPI), livros, fotocópias, banners, material de 

consumo de laboratório ou de projetos de pesquisa. 

● Auxílio discentes mães/pais - subsidia despesas com filho (s) de até 12 (doze) anos 

de idade incompletos ou com deficiência, independentemente da idade, que estejam 

sob a guarda do estudante, pelo período de 01 (um) ano, pago em 12 (doze) parcelas 
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mensais. Será permitida a concessão para até 02 (dois) filhos, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária. 

● Auxílio-formação - visa ampliar a formação de discentes, por meio da vinculação a 

projetos nas áreas de ensino, pesquisa, extensão ou projetos sociais e/ou culturais, 

que estejam relacionados ao seu curso, no período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano, 

com recebimento de 06 (seis) a 12 (doze) parcelas, de acordo com o tempo previsto 

no projeto. 

● Auxílio-emergencial - subsidia despesas de estudantes, em situações emergenciais, 

que geram agravamento das condições de vulnerabilidade já existentes. Será 

concedido 01 (uma) vez ao ano, respeitando-se o mesmo período para que seja feita 

nova solicitação, podendo ser pago em até 04 (quatro) parcelas, de acordo com o 

parecer social emitido pelo Assistente Social, após realização de entrevista e visita 

domiciliar. 

São auxílios universais: 

● Auxilio visita/viagem técnica - subsidia despesas com alimentação e/ou hospedagem, 

em visitas e viagens técnicas, programadas por docentes dos cursos e expressas no 

Plano Anual de Ações (PAA) do campus, bem como no Plano de Unidade Didática 

(PUD); 

● Auxílio-acadêmico - subsidia despesas com alimentação, hospedagem, 

deslocamento e inscrição dos discentes para a participação em eventos de i) ensino, 

pesquisa e extensão, ii) socioestudantis e iii) de desporto e cultura. 

● Auxílio pré-embarque internacional – destinado, exclusivamente, para estudantes que 

integram programa de intercâmbio internacional, em parceria ou não com o IFCE, a 

fim de subsidiar despesas com: Taxas relativas à emissão de passaporte; Vistos em 

consulados ou em embaixadas fora do Estado do Ceará; Obtenção de atestados 

médicos específicos e vacinas; Postagem de documentação. 

O programa de bolsista contempla estudantes em situação de vulnerabilidade social 

que desenvolvem atividades relacionadas à inclusão digital, projetos de pesquisa, 

laboratórios e oficinas nas áreas técnicas do curso. Isso possibilita ao aluno articulação entre 

teoria e prática, despertando-o para a pesquisa e para o exercício da cidadania. O aluno 

recebe uma bolsa por mês, cumprindo carga horária de 16 horas semanais. 

A seleção para o programa de bolsas é feita mediante edital no qual constam 

critérios, como a situação socioeconômica do estudante e sua afinidade com a atividade que 

será desenvolvida. 
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O Edital de auxílios aos estudantes em situação de vulnerabilidade social são 

lançados semestralmente e, para orientação de ingressantes, são realizadas reuniões nos 

dois turnos de aula para a apresentação do formulário socioeconômico utilizado, cronograma 

da seleção, auxílios disponíveis, número de vagas, valores repassados e a documentação 

pessoal necessária. 

Após isso, é feita a análise da documentação apresentada e, posteriormente, são 

realizadas entrevistas sociais individuais, a fim de acolher o estudante e conhecê-lo melhor. 

Caso haja necessidade, também são realizadas visitas domiciliares. 

18.4 Organização estudantil 

O IFCE - campus avançado de Jaguaruana apoia e incentiva a formação e o 

fortalecimento de entidades que representam o interesse dos seus estudantes e ex-alunos, 

garantindo sua autonomia de ação e preservando seu papel formador de lideranças através 

da recepção e direcionamento das demandas oriundas dos cursos ao(s) setor(es) 

competente(s). 

18.5 Acompanhamento dos egressos 

Por egresso, identificam-se os alunos concluintes, os desistentes e os transferidos. 

As ações relativas aos egressos estão relacionadas, prioritariamente, ao estudante 

concluinte, a fim de detectar modelos de práticas bem-sucedidas e falhas ocorridas. 

É relevante identificar a inserção socioprofissional, as perspectivas e expectativas 

positivas nas aproximações do concluinte com o mundo do trabalho. Faz-se necessário 

manter um canal de comunicação permanente e efetivo das informações que subsidiem o 

educando para sua inserção no mercado de trabalho. Para tanto, o IFCE Jaguaruana 

pretende fomentar a participação dos egressos em cursos de Formação Inicial e Continuada 

- FIC, bem como em projetos de pesquisa e extensão da instituição, preferencialmente em 

áreas que remetam a aspectos sociais e inclusivos. 

18.6 Coordenadoria Técnico Pedagógica 
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A Coordenadoria Técnico-Pedagógica (CTP) é responsável por promover, em 

parceria com os diversos setores da Instituição, ações que visem garantir o êxito do processo 

de ensino-aprendizagem. Tem por finalidade assessorar as atividades de ensino, pesquisa 

e extensão, supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do 

desenvolvimento do processo educativo. 

18.7 Coordenadoria de Controle Acadêmico 

A Coordenadoria de Controle Acadêmico (CCA) atua como setor de execução de 

processos e atendimento de demandas relacionadas ao Sistema Q-Acadêmico. No 

organograma institucional, está subordinada à Diretoria de Ensino. As principais atribuições 

deste setor estão voltadas para as atividades de ingresso, matrícula, criação de turmas, 

horários, expedição de diplomas dos cursos técnicos e demais documentos referentes à 

rotina acadêmica discente. Os procedimentos realizados são pautados no ROD, que traz 

orientações sobre os princípios legais para as tomadas de decisão, respeitando as diretrizes 

previstas na legislação educacional vigente. 

18.8 Coordenação de Curso 

A Coordenação do Curso Subsequente em Informática para Internet atua para 

promover o sucesso das ações acadêmicas e administrativas no âmbito do curso, 

estabelecendo o diálogo entre estudantes, professores e demais membros da equipe 

gestora. 

As atribuições do coordenador do curso estão definidas na Nota Técnica N◦ 2 

PROEN, de 18 de maio de 2015. O coordenador do curso também atua de acordo com um 

plano de ação, cujo procedimento de elaboração é definido na Nota Técnica N◦ 4 PROEN, 

de 30 de novembro de 2018. 

19 CORPO DOCENTE 

Para o desenvolvimento do Curso Técnico Subsequente em Informática para 

Internet são necessários os seguintes perfis docente que encontram-se presentes no Quadro 

5 incluindo a área e subárea de atuação, a quantidade de profissionais e as disciplinas 

relativas a esse segmento. 

 

Quadro 5 - Perfil do docente necessário para a realização do curso. 
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Área Subárea Quantidade Disciplinas Atendidas 

Ciência da 
Computação 

Metodologia e Técnicas 
da Computação 

3 

Desenvolvimento WEB I;  

Desenvolvimento WEB II; 

Desenvolvimento WEB III; 

Lógica de Programação; Programação 
Orientada a Objetos; 

Engenharia de Software I; 

Engenharia de Software II; 

Banco de Dados I; 

Banco de Dados II; 
Programação para Dispositivos Móveis; 

Ciência da 
Computação 

Sistemas de 
Computação 

OU 
 

Redes e Sistemas de 
Telecomunicações 

1 
Redes de Computadores; Segurança da 
Informação. 

Ciência da 
Computação 

Metodologia e Técnicas 
da Computação 

OU 
Sistemas de 
Computação 

1 

Informática Básica; 

Sistemas Operacionais; 

Projeto Integrador I; 

Projeto Integrador II. 

Educação a 
Distância 

Qualquer professor que 
tenha formação em EaD  

1 Ambientação em Educação a Distância. 

Matemática Matemática 1 Lógica Matemática. 

Letras Inglês Língua Inglesa 1 Inglês Instrumental. 

Fonte: Comissão de Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso. 

Nos cursos a distância, os docentes poderão atuar como:  

a) professor conteudista: responsável pela elaboração do material didático (objetos 

de aprendizagem) que será utilizado nas disciplinas;  

b) docente/tutor: responsável por ministrar a disciplina, pelo desenho pedagógico e 

pela implementação da disciplina no AVA.  

O Quadro 6 apresenta o corpo docente do IFCE Jaguaruana. 
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Quadro 6 - Corpo Docente de Professores do IFCE Jaguaruana 

DOCENTE SIAPE Perfil Docente VÍNCULO TITULAÇÃO 

Arthur William Pereira da 

Silva  1785368 

Empreendedorismo 

Língua Inglesa 40h DE Doutor 

Garibaldi da Silveira Junior  1951011 Sistemas da Computação 40h DE Mestre  

Glauber Dantas Morais  3133197 Matemática 40h DE Mestre 

Joari Santiago Lima Filho  1008434 

Metodologia e Técnicas de 

Computação 40h DE Mestre 

José Henrique Brandão Neto  2408417 

Metodologia e Técnicas de 

Computação 40h DE Mestre  

Lígia de Oliveira Barbosa 

Lima  3121938 Língua Inglesa 40h DE Mestre 

Marciano Lourenço da Silva 

Goncalves  1945109 

Metodologia e Técnicas de 

Computação 40h DE Mestre 

Marlos Antonio dos Santos 

Lima  2188457 

Metodologia e Técnicas de 

Computação 40h DE Mestre 

Paulo Eduardo de Castro 

Teles Barbosa  3133202 

Metodologia e Técnicas de 

Computação 40h DE Mestre  

 

O corpo docente do Curso Técnico Subsequente em Informática para Internet é 

formado por uma equipe experiente de professores com perfil profissional e acadêmico, que 

possuem tanto experiência no mercado na área de tecnologia quanto bagagem em 

pesquisas científicas na área de Computação. Em termos de regime de trabalho, todos 

dedicam-se exclusivamente ao IFCE. Logo, comprova-se, pelo corpo docente, tanto a 

qualificação técnica quanto a disponibilidade para dar suporte a um curso.  

A participação dos docentes ocorre por perfil docente e na ausência deste por 

convite. O curso foi idealizado no formato multicampi e a distância, facilitando assim a lotação 

de professores entre as diversas unidades do IFCE em todo o Ceará. Assim, uma unidade 

pode solicitar atuar em mais de uma instituição, desde que autorizado pela sua chefia 

imediata.  

O perfil docente é do professor do IFCE, concursado ou não, que esteja na ativa, 

com regime de trabalho de dedicação exclusiva. Não haverá pagamento de horas extras ou 

bolsas relativas à atuação docente na educação a distância, contudo, contabiliza as horas 

no seu plano de trabalho individual (PIT). 

O docente interessado em assumir uma ou mais disciplinas que não estão em sua 
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posse deve manifestar seu interesse informando a coordenação do curso Técnico em 

Informática para Internet, que irá informar o interesse ao ao diretor de ensino e colegiado 

deliberar sobre essa necessidade. O servidor de outro campus, deverá anexar no processo 

no SEI, com a autorização de sua chefia imediata.   

20 CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

O Quadro 7 a seguir descreve o pessoal técnico-administrativo de apoio ao ensino 

presente no campus Jaguaruana. 

 

Quadro 7 - Pessoal técnico-administrativo relacionado ao IFCE campus avançado 
de Jaguaruana. 

SERVIDOR-TAE CARGO/SETOR TITULAÇÃO 

Christyan Soares Gomes Pedagogo – 
CTP/NAPNE/NEABI 

Especialista em Língua Portuguesa 
e Literatura 

Francisco Edinaldo Diniz da Costa Assistente em 
Administração – CCA/SGP 

Graduado em Direito e Gestão da 
Qualidade 

Hélia Maria Nunes de Lima Enfermeira - CAE Especialista em Enfermagem do 
Trabalho 

José Edson Leão Carlos Técnico em Contabilidade - 
SEOF 

Especialista em Auditoria Contábil 

José Jacinto do Nascimento 
Júnior 

Administrador - CAP Especialista em Saúde e Segurança 
no trabalho. 

Mara Cosme Moreira de Oliveira Técnica em assuntos 
educacionais - CTP 

Especialista em Gestão Escolar 

Silmara Nogueira Lima Assistente em 
Administração - CAP 

Graduada em Administração 

Tiago Sousa Moreira Tradutor e Intérprete de 
LIBRAS – CTP/NAPNE 

Técnico em Computação Gráfica 

Vandebédio Rodrigues de Sousa Assistente em 
Administração - CCA 

Especialista em Gestão Pública 

Vanessa Iara Ferreira de Sousa Auxiliar de Biblioteca - 
BIBLIO 

Especialista em Psicopedagogia 
Institucional 

Wilka Kally Tavares dos Santos Técnica em Laboratório – TI Graduada em Ciência da 
Computação 
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21 NÚCLEOS DE TECNOLOGIAS E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (NTEaD’S)  

O Núcleo de Tecnologias Educacionais e Educação a Distância (NTEaD), ligado 

diretamente à Diretoria de Educação a Distância, por sua vez vinculada a Proen, tem como 

objetivo a oferta e o gerenciamento dos cursos na modalidade EAD (ROD IFCE). O NTEAD 

do IFCE proporciona o apoio e estrutura técnico pedagógica adequada para facilitar a 

circulação dinâmica do material didático, as interações instituição-professor-tutor-aluno-

conteúdo, as avaliações, a capacitação dos atores envolvidos nas práticas e metodologias 

de EAD (professores, coordenadores, tutores, estudantes), ou seja, todo o apoio técnico-

pedagógico exigido nas práticas de EAD para assegurar a qualidade do processo ensino-

aprendizagem (IFCE, 2017)  

Além de prestar suporte para os cursos em implantação e implantados, com 

assessoria quanto ao uso de tecnologias, metodologias e recursos educacionais digitais, o 

NTEaD estimulará a cultura do EAD no campus, entre técnicos, docentes e discentes.  

Em 2023,  NTEaD do campus Jaguaruana  possui o seguinte corpo funcional: 

 

Quadro 8 - Composição do NTEaD do IFCE Jaguaruana 

Servidor  Função  

Marcos Sávio Gomes Cardoso  Coordenadora do NTEaD 

Marciano Lourenço da Silva Gonçalves  Responsável pela administração do ambiente virtual 
de aprendizagem (AVA) e dos sistemas de 
informática  

Christyan Soares Gomes  Responsável pelo desenho pedagógico 

fonte: Elaborada pelos autores  

 

O Núcleo tem suma importância para o suporte das atividades da EAD pois atuará 

juntamente com as coordenações de curso no suporte ao aluno. Para tal, faz uso do 

laboratório de informática do campus para prestar apoio aos alunos que necessitem de apoio 

presencial no campus. 

Segundo o Regulamento da Organização Didática o NTEaD tem a incubencia de: 

Receber pedidos diretamente dos alunos para segunda chamada (art. 235); Emitir parecer 

técnico para os casos de trancamento encaminhados às coordenações de curso (art. 254);  

Receber das coordenações, os pedidos de transferência de curso (art 257). 
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22 INFRAESTRUTURA 

22.1 Biblioteca 

A Biblioteca do IFCE Campus Jaguaruana atualmente disponibiliza para a 

comunidade acadêmica mais de 1.100 itens informacionais. Além disso, aos usuários da 

biblioteca também é oferecido o acesso ao conteúdo gratuito do portal de periódicos da 

CAPES e também o acesso ao conteúdo assinado através da Rede CAFe - Comunidade 

Acadêmica Federada – a qual o IFCE faz parte. 

A biblioteca do campus também possui um regulamento próprio de funcionamento 

onde estão definidas todas as suas competências e de que maneiras ela pode contribuir no 

estudo e aprendizagem do discente no decorrer do curso; e está à disposição dos usuários 

da instituição, oferecendo-lhes, além da utilização do seu acervo, os seguintes serviços: 

 

• Referência – atendimento ao usuário, auxílio à pesquisa e desenvolvimento; 

• Consulta local ao acervo; 

• Catálogo on-line; 

• Busca integrada nas bases de dados disponíveis; 

• Acesso à Internet – Oferece ao usuário um serviço gratuito de acesso à Internet, 

com fins de informação, estudo ou pesquisa; 

• Acesso a bibliotecas virtuais e bases de dados: 

• Empréstimo domiciliar – permissão da retirada de material bibliográfico por período 

determinado. 

• Programa de educação do usuário – oferta de treinamento para que o usuário tenha 

maior autonomia na busca de materiais, como também dos recursos disponibilizados pela 

biblioteca. 

• Visita orientada – apresentação da biblioteca e demonstração dos serviços 

oferecidos. 

• Renovação de empréstimos via Web; 

• Solicitação de reserva via Web. 

O acervo da biblioteca é composto de recursos informacionais registrados em 

diferentes formatos, tais como: coleção de referência, coleção didático-técnica, coleção 

informativa de consulta e estudo, coleção de multimeios e digital/virtual. 

22.2 Estrutura física do campus  
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O IFCE - Campus de Jaguaruana possui salas de aula em boas condições, diversos 

laboratórios, biblioteca, espaço de convivência para atendimento ao aluno de forma a 

possibilitar instalações que sejam convenientes ao aprendizado discente e busquem dar 

acessibilidade aos que necessitam. A instituição vem continuamente trabalhando para 

respeitar o disposto no Decreto Nº 5296, de 02 de dezembro de 2004, a fim de promover a 

acessibilidade de pessoas que possuem deficiência ou mobilidade reduzida. A descrição e 

quantidade de espaços está apresentada no Quadro 9 abaixo:  

Quadro 9 - Dependências físicas destinadas aos estudantes do IFCE Jaguaruana 

Dependências físicas  Quantidade  

Salas de aulas  4 

Laboratórios de Informática  3 

Banheiros acessíveis  6 

Biblioteca  1 

Sala dos professores 1 

Coordenação de controle acadêmico 1 

NAPNE-NEABI 1 

Quadra de esportes 1 

Sala de coordenação de curso 1 

Recepção e Protocolo 1 

Coordenação de Assistência Estudantil 1 

Sala da coordenação Técnico-Pedagógico 1 

Refeitório 1 

NTEaD - Comunicação  1 

22.3 Laboratórios de informática 

O curso Técnico Subsequente de Informática para Internet do IFCE - Campus 

Jaguaruana, dispõe de ambientes de ensino e aprendizagem integrados a três laboratórios 

compartilhados com os outros cursos, o que favorece a integração teoria e prática necessária 

para a capacitação de profissionais.  

A seguir, estão descritos os respectivos equipamentos existentes em cada um deles. 
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ANEXOS 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 7/2023 CREAD/GABR/REITORIA-IFCE

 
Processo Seletivo 2023.2 - Cursos Técnicos Subsequentes na Modalidade a Distância - Multicampi 3

Campi de Cedro, Fortaleza, Guaramiranga, Jaguaruana, Horizonte, Limoeiro do Norte, Maranguape, Paracuru,
Tianguá e Quixadá

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União em 2 de fevereiro de 2021, anuncia a abertura do Processo Seletivo 2023.2 – Cursos Técnicos –
Multicampi 3, executado pela Fundação de Educação Tecnológica e Cultural da Paraíba – FUNETEC e destinado ao
preenchimento de vagas ofertadas para os cursos técnicos dos campi de Cedro, Fortaleza, Guaramiranga, Jaguaruana,
Horizonte, Limoeiro do Norte, Maranguape, Paracuru, Tianguá e Quixadá, na modalidade a distância.
 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O presente processo seletivo terá validade para matrícula no semestre 2023.2, dentro dos limites de vagas fixados no
Anexo I deste edital, para cada curso e turno.
1.2. A seleção ocorrerá em uma única etapa e levará em conta as notas constantes no histórico escolar das pessoas
participantes, conforme detalhado no item 9 deste edital.
1.3. Os cursos ofertados neste edital são isentos da cobrança de taxa de matrícula e de mensalidades.
1.4. A modalidade de ensino para os cursos ofertados neste edital, conforme discriminação do Anexo I, é a educação a
distância (EaD), na qual a maior parte da carga horária é oferecida com a utilização de meios e tecnologias de informação e
comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos.
1.4.1. Os cursos serão ofertados de forma semipresencial, com 20% (vinte por cento) da carga horária conduzida em
atividades presenciais e 80% (oitenta por cento) em atividades a distância.
1.4.1.1. As aulas presenciais serão realizadas no campus ofertante e no turno do curso escolhido pela pessoa candidata no
ato da inscrição; as aulas a distância acontecerão via ambiente virtual de aprendizagem (AVA) ou por meio de outras
plataformas indicadas pelo IFCE.
1.4.2. A pessoa candidata deve possuir computador ou dispositivos móveis com internet para acesso às aulas síncronas e
atividades assíncronas, ao ambiente virtual de aprendizagem e a outras plataformas indicadas pelo IFCE.
1.5. Este edital e todas as publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizados no site da FUNETEC
(https://www.funetec.com). É de inteira responsabilidade da pessoa candidata o acompanhamento de todas as publicações
realizadas nesse site e na página da Área do Candidato (https://ifce.funetec.org).
 

2. DA FORMA DE OFERTA 

2.1. As vagas a serem preenchidas por meio deste processo seletivo, discriminadas no Anexo I, são ofertadas em CURSOS
TÉCNICOS SUBSEQUENTES, cursos de formação técnica de nível médio, destinados a quem já tenha concluído o
ensino médio. 
2.2. Poderá cursar essa forma de oferta de ensino quem tenha concluído o ensino médio.
 

3.  DOS TURNOS OFERTADOS

3.1. Os turnos ofertados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará são os caracterizados a seguir:
I – matutino - curso em que a maior parte da carga horária é oferecida até as 12h;
II – vespertino - curso em que a maior parte da carga horária é oferecida entre 12h e 18h;
III – noturno - curso em que a maior parte da carga horária é oferecida após as 18h;
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IV – integral - curso ofertado, inteira ou parcialmente, em mais de um turno (matutino e vespertino; matutino e
noturno; vespertino e noturno).

3.2. Os turnos ofertados para as vagas de que trata este edital encontram-se discriminados no Anexo I, correspondendo ao
horário de realização das aulas síncronas (presenciais ou a distância) previstas para os cursos.
3.3. O IFCE poderá ofertar, a qualquer época, atividades letivas aos sábados, bem como em horários ou períodos diferentes
dos inicialmente definidos para os cursos listados no Anexo I.
 

4. DAS VAGAS

4.1. As vagas deste processo seletivo estão especificadas no Anexo I deste edital.
4.2. A oferta de vagas obedece à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, ao Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, à
Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação, à Lei nº 13.409, de 29 de dezembro de
2016, ao Decreto nº 9.034, de 20 de abril de 2017, à Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de 2017, à Portaria nº 1.117, de
1º de novembro de 2018, do Ministério da Educação, e à Resolução do IFCE nº 87, de 7 de outubro de 2019, com suas
alterações.
 

5. DAS COTAS PARA PESSOAS EGRESSAS DE ESCOLAS PÚBLICAS

5.1. Em consonância com o disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, no Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de
2012, na Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação, na Lei nº 13.409, de 29 de
dezembro de 2016, no Decreto nº 9.034, de 20 de abril de 2017, na Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de 2017, do
Ministério da Educação, na Portaria nº 1.117, de 1º de novembro de 2018, do Ministério da Educação, e na Resolução do
IFCE nº 87, de 7 de outubro de 2019 (e suas alterações), a instituição reserva 50% do total das vagas ofertadas por
curso/turno/campus para pessoas Egressas de Escolas Públicas (EEPs), conforme discriminado a seguir (ver quadros 1 e 2):

I – do total de vagas destinadas às pessoas EEPs, metade (50%) será reservada para quem possua renda familiar bruta
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo per capita, e a outra metade (50%) será reservada para as demais EEPs,
independentemente de renda;
II – dentro do total de vagas reservadas, tanto para pessoas EEPs com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5
salário mínimo per capita quanto para EEPs independentemente de renda, haverá uma nova subdivisão para a qual
será aplicado um percentual de reserva de vagas para:

a) pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (PPIs) e pessoas com deficiência (PcDs); e
b) pessoas NÃO autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (PPIs) e pessoas com deficiência (PcDs);

III – o percentual de vagas destinadas às pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (66,75%) e pessoas com
deficiência (27,69%) foi obtido por meio do somatório desses grupos no último Censo Demográfico do IBGE e
aplicado às vagas aqui descritas.

 
Quadro 1 - Detalhamento das regras de distribuição de vagas entre as modalidades de reserva

 
Nº de vagas ofertadas para o curso no respectivo turno (100%)

50% das vagas: para ampla concorrência 50% das vagas reservadas conforme a Lei nº 12.711/2012
(cotas)

 

50% das vagas: para pessoas
com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo

50% das vagas: para pessoas
com renda familiar bruta per
capita superior a 1,5 salário

mínimo
Ampla concorrência L1 L2 L9 L10 L5 L6 L13 L14

 

Quadro 2 - Exemplo de distribuição para 40 vagas
 

Quantidade de vagas ofertadas no curso/turno 40
% Lei nº 12.711/2012 50%
% Pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (PPIs) 66,75%
% Pessoas com deficiência (PcDs) 27,69%
Vagas para ampla concorrência (A0) 20
Vagas para pessoas egressas de escolas públicas 20
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L1 (EEP + RENDA) - Vagas para pessoas com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a
1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 2

L2 (EEP + RENDA+ PPI) - Vagas para pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas com
renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas.

5

L5 (EEP) - Vagas para pessoas que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas. 2

L6 (EEP + PPI) - Vagas para pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas que,
independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 5

L9 (EEP + RENDA + PcD) - Vagas para pessoas com deficiência que tenham renda familiar
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas.

1

L10 (EEP + RENDA + PPI + PcD) - Vagas para pessoas com deficiência autodeclaradas pretas,
pardas e indígenas que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário
mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

2

L13 (EEP + PcD) - Vagas para pessoas com deficiência que, independentemente da renda, tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 1

L14 (EEP + PPI + PcD) - Vagas para pessoas com deficiência autodeclaradas pretas, pardas e
indígenas que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas.

2

 

5.2. Apenas concorrerá às vagas reservadas por meio do Sistema de Cotas a pessoa egressa de escola pública que:
I – tenha cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, seja em cursos regulares ou na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos (EJA); ou
II – tenha obtido certificado de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame Nacional para
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), em exames de certificação de competência ou
avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino.

5.3. Não poderá concorrer às vagas reservadas por meio do Sistema de Cotas para Pessoas Egressas de Escolas
Públicas quem tenha, em algum momento, cursado parte do ensino médio em escolas particulares ou de natureza
não pública.
5.4. Considera-se escola pública a instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e administrada pelo Poder Público,
nos termos do inciso I, do art. 19, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
5.5. Todas as demais condições estabelecidas para cada cota também deverão ser atendidas nos prazos e na forma
estabelecidos neste edital e pelo campus. O desacordo com o perfil da cota informada no ato da inscrição, constatado a
qualquer tempo, implicará eliminação da pessoa candidata no certame e cancelamento automático de matrícula.
5.6. Para concorrer às vagas reservadas por meio do Sistema de Cotas, a pessoa candidata deverá confirmar os devidos
campos no formulário de inscrição.
5.6.1. Nesta etapa, em cada um dos critérios, a pessoa candidata responderá às seguintes perguntas:

a) Declaração sobre ensino
Você cursou integralmente o ensino médio em escola pública?
( ) Sim ( ) Não
b) Declaração sobre renda familiar
Sua renda familiar bruta é menor ou igual a 1,5 salário mínimo per capita?
( ) Sim ( ) Não
c) Autodeclaração de pessoa preta, parda ou indígena
Você se autodeclara preto, pardo ou indígena?
( ) Sim ( ) Não
d) Declaração de pessoa com deficiência
Você é uma pessoa com deficiência (PcD)?
( ) Sim ( ) Não

5.6.1.1 A combinação das respostas às perguntas descritas no subitem 5.6.1 definirá a(s) lista(s) de
concorrência das pessoas candidatas no processo seletivo, de acordo com as possibilidades apresentadas no item 5.1 deste
edital.
5.7. A pessoa classificada no presente processo seletivo para ocupar vagas do Sistema de Cotas destinadas a
pessoas EEPs deverá realizar os procedimentos de pré-matrícula e matrícula, conforme orientações constantes neste edital
e publicadas pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.
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5.8. A comprovação de atendimento aos requisitos exigidos para participação no Sistema de Cotas é condição básica para a
pré-matrícula. Será, portanto, impedida de realizar a pré-matrícula a pessoa que não efetuar os procedimentos de
comprovação, conforme orientações publicadas pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II, ou que,
realizando-os, tiver o seu pedido indeferido após a devida apreciação.
5.9. Ao efetuar a inscrição, via internet, a fim de concorrer às vagas reservadas para pessoas autodeclaradas pretas,
pardas e indígenas e pessoas com deficiência, o(a) candidato(a) deverá marcar a opção correspondente a essas vagas, o
que implica autodeclarar-se pessoa preta, parda, indígena ou com deficiência.
5.10. A pessoa que, no ato da inscrição, autodeclarar-se negra preta ou negra parda deverá ter a veracidade de sua
autodeclaração confirmada pela Comissão Local de Heteroidentificação do campus. A confirmação se dará por meio de
procedimento presencial de heteroidentificação, em cumprimento à Resolução do IFCE nº 87, de 7 de outubro de 2019, e
suas alterações, publicadas no sítio eletrônico do IFCE.
5.10.1. O procedimento de heteroidentificação ocorrerá conforme cronograma, procedimentos e orientações publicados
pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II, observando-se igualmente as orientações constantes no
documento relativo ao “Procedimento de Aferição de Veracidade da Autodeclaração”, elaborado pela Comissão
Institucional de Heteroidentificação (CIH) e publicado no endereço eletrônico da FUNETEC (https://www.funetec.com). É
responsabilidade da pessoa autodeclarada negra preta ou negra parda atentar às datas de comparecimento para
participar do procedimento de heteroidentificação.
5.10.2. A pessoa que necessitar de atendimento diferenciado durante a aferição deverá solicitá-lo conforme as orientações
do item 8 e o cronograma contido no Anexo III.
5.10.3. A pessoa menor de 18 anos só poderá participar dos procedimentos de aferição com o acompanhamento de
responsável legal munido(a) de documento(s) oficial(is) de identificação no(s) qual(is) constem os números de RG e de
CPF.
5.10.4. O acesso à sala de aferição é restrito à pessoa candidata, integrantes da banca e equipe de colaboração.
5.10.5. O deferimento da autodeclaração pela Comissão Local de Heteroidentificação é uma das etapas da pré-matrícula
para a pessoa que se autodeclarar negra preta ou negra parda no ato da inscrição e não garante direito à vaga. É
fundamental seguir os demais procedimentos constantes neste edital, bem como aqueles informados pelo campus.
5.10.6. Caso a autodeclaração de pessoa preta ou parda seja indeferida, facultar-se-á a interposição de recurso uma única
vez, e este será avaliado por uma Comissão Recursal.
5.10.6.1. O recurso deverá ser interposto conforme o prazo e os procedimentos a serem publicados pelo campus no
endereço eletrônico informado no Anexo II.
5.10.6.2. Após a análise do recurso, em caso de indeferimento da autodeclaração, a pessoa perderá o direito à vaga, não
cabendo outros recursos.
5.10.7. Perderá o direito à vaga quem não realizar os procedimentos estabelecidos no subitem 5.10 e no subitem 12.3, não
cabendo recurso.
5.11. As pessoas com deficiência (PcDs) e as autodeclaradas indígenas deverão realizar os procedimentos de pré-
matrícula conforme subitem 12.3 e orientações publicadas pelo campus, no endereço eletrônico informado no Anexo II,
sob pena de perda da vaga.
 

6. DA IMPUGNAÇÃO

6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar, fundamentadamente, este edital, enviando a respectiva “Impugnação de Edital” para
o e-mail seletivohistoricoifce@funetec.com, devidamente justificada, dentro do prazo previsto no Anexo III.
6.2. Não serão apreciados os pedidos de impugnação intempestivos e sem fundamentação técnica.
6.3. Os pedidos de impugnação fundamentados serão julgados pela FUNETEC.
6.4. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico
https://www.funetec.com, na data estipulada no cronograma do edital (Anexo III).
6.5. Não cabe recurso administrativo contra decisão sobre a impugnação.
6.6. Só poderá ser enviada uma solicitação de impugnação por pessoa.
 

7. DA INSCRIÇÃO

7.1. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa interessada deve conhecer o inteiro teor deste edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos nele expressos.
7.2. A inscrição implica, automaticamente, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital, em
relação ao qual a pessoa inscrita ou quem a represente legalmente não poderá, em hipótese alguma, alegar
desconhecimento.
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7.3. A inscrição será realizada no endereço eletrônico ifce.funetec.org, na Área do Candidato, durante o período
definido no cronograma do edital (Anexo III), conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

I – preencher todos os itens do requerimento de inscrição (formulário eletrônico) e transmitir os dados via internet; 
II – salvar o comprovante onde consta o número do protocolo de inscrição, resguardando as credenciais de acesso (nº
de inscrição e chave de acesso), que são a única forma de acesso ao andamento do processo seletivo;
III – enviar a documentação de inscrição descrita no subitem 7.4 (frente e verso, quando for o caso, e de modo
legível), em arquivos de até 2MB em formato PDF.

7.3.1. O IFCE, nos termos da legislação, assegurará o tratamento pelo nome social a quem realizar a solicitação, conforme
subitem 8.2 e no prazo estipulado no cronograma (Anexo III deste edital).
7.3.1.1. O nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida
(Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016).
7.3.1.2. O texto inserido no campo "nome social" será mantido em todas as publicações realizadas neste processo seletivo,
desde que a solicitação de que trata o subitem 7.3.1 seja deferida.
7.4. Deverá ser apresentada (enviada) virtualmente via Área do Candidato, no site ifce.funetec.org,
impreterivelmente durante o período definido no cronograma constante no Anexo III deste edital, a documentação
descrita a seguir (frente e verso, quando for o caso, e de modo legível), em arquivos de até 2MB em formato PDF:

I – Histórico Escolar do Ensino Médio completo ou documentos equivalentes (curso técnico de nível médio;
magistério; certificado de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio –
Enem, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – Encceja, ou de exames de
certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino);
II – documento oficial de identificação, conforme os subitens 7.4.4 e 7.4.5.

7.4.1. A pessoa candidata que, no ato da inscrição, ainda esteja cursando a última série do ensino médio ou que ainda não
possua o histórico escolar completo nos termos do subitem 7.4, inciso I, deverá apresentar, excepcionalmente:

I – declaração (com timbre da escola, devidamente assinada e carimbada por representante legal da instituição de
ensino à qual esteja vinculada ou com possibilidade de verificação de autenticidade) em que constem as médias finais
obtidas em cada componente curricular cursado na 1ª e 2ª séries do ensino médio; OU
II – boletins escolares contendo as médias finais obtidas em cada componente curricular cursado na 1ª e 2ª séries do
ensino médio, devidamente assinados e carimbados por representante legal da instituição de ensino à qual esteja
vinculada ou com possibilidade de verificação de autenticidade; OU
III – documento equivalente (com timbre da escola, devidamente assinado e carimbado por representante legal da
instituição de ensino à qual esteja vinculada ou com possibilidade de verificação de autenticidade), nele devendo
constar as médias finais obtidas em cada componente curricular cursado na 1ª e 2ª séries do ensino médio.

7.4.2. A apresentação, no ato da inscrição, dos documentos citados nos subitens 7.4, inciso I, e 7.4.1   não invalida a
previsão legal do subitem 2.2 do edital, de que, no ato da pré-matrícula, sejam apresentados os respectivos documentos de
comprovação de conclusão do ensino médio.
7.4.3. Todas as pessoas candidatas deverão apresentar o Histórico Escolar do Ensino Médio no ato da pré-matrícula.
7.4.4. Serão considerados documentos oficiais de identidade: 

I – carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de
Bombeiros Militares;
II – carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.);
III – passaporte brasileiro;
IV – carteiras funcionais do Ministério Público e da magistratura;
V – carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade;
VI – Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto e assinatura);
VII – carteira de trabalho (somente modelos com foto e assinatura).

7.4.5. NÃO serão considerados documentos oficiais de identidade: 
I – certificado de reservista;
II – carteira de trabalho sem foto ou sem assinatura;
III – boletim de ocorrência policial;
IV – certidão de nascimento ou casamento (ressalvadas as condições estabelecidas no subitem 7.4.6);
V – título eleitoral;
VI – modelos sem foto e sem assinatura da carteira nacional de habilitação;
VII – carteira de estudante;
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VIII – carteira funcional sem valor de identidade;
IX – documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados, e documentos onde se lê “não alfabetizado”, “não
assina” ou “infantil”.

7.4.6. Na impossibilidade de apresentar documento oficial de identificação válido, serão aceitas, para efeitos de inscrição,
excepcionalmente, a certidão de nascimento e/ou de casamento.
7.4.6.1. A apresentação de um dos documentos citados no subitem 7.4.6 no ato da inscrição não invalida a previsão legal de
que os documentos exigidos no subitem 7.4 do edital sejam apresentados, no momento da pré-matrícula.
7.5. As informações e os documentos fornecidos são de inteira responsabilidade da pessoa declarante.
7.6. O IFCE reserva-se o direito de excluir participante e de declarar nulos os atos praticados em decorrência de sua
inscrição, em caso de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori.
7.7. A falsidade das informações e dos documentos fornecidos sujeitará a pessoa declarante às sanções previstas em lei.
7.8. NÃO SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO.
7.9. No momento da inscrição, deve-se optar apenas por um curso. Caso seja constatado mais de um requerimento de
inscrição por número de CPF, será considerado somente o último.
7.10. Uma vez realizada a inscrição, não será permitido à pessoa candidata, em hipótese alguma, alterar os seguintes
dados: nome, CPF e opção de curso.
7.11. Após o encerramento do prazo para apresentação virtual (envio) da documentação de inscrição, conforme
cronograma do edital (Anexo III), não será permitido o acréscimo de documentação.
7.12. A pessoa inscrita é a ÚNICA responsável pelo correto preenchimento do formulário de inscrição e pela
apresentação virtual (envio) da documentação exigida no subitem 7.4 deste edital.
7.13. O IFCE e a FUNETEC não se responsabilizam em caso de requerimento de inscrição não recebido via internet por
motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
7.14. Será considerada inscrita a pessoa que tiver seu requerimento de inscrição deferido (com base na realização dos
procedimentos citados no subitem 7.3), devendo certificar-se da confirmação mediante consulta à Lista de Inscrições
Deferidas, a ser divulgada conforme o cronograma deste edital (Anexo III), na página do processo seletivo, disponível no
endereço eletrônico da FUNETEC (https://www.funetec.com).
7.14.1. Caso a pessoa candidata não conste na Lista de Inscrições Deferidas, deve realizar a interposição de recurso contra o
indeferimento de inscrição de acordo com o item 10, acessando o endereço ifce.funetec.org no prazo estabelecido no
Anexo III deste edital.
7.15. A documentação de pessoa estrangeira, caso se inscreva, deverá estar em conformidade com as orientações do
Ministério das Relações Exteriores e ser encaminhada segundo as exigências deste edital.
7.16. Não será aceito requerimento de inscrição condicional, extemporâneo, por via postal, fax, correio eletrônico, nem em
desacordo com as normas deste edital.

 

8. DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO

8.1. Caso necessário, poderá ser requerido o atendimento diferenciado, de acordo com o prazo estipulado no cronograma
(Anexo III deste edital) e orientações constantes nos próximos subitens, por:

I – pessoa com deficiência;
II – pessoa que estiver amamentando e necessitar comparecer ao campus presencialmente para a realização de etapa(s)
da seleção;
III – pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de
gênero durante a participação neste processo seletivo, mediante o uso do nome social;
IV – pessoa que necessitar portar arma (amparada pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações).

8.2. Para solicitar o atendimento diferenciado, a pessoa candidata deverá seguir os passos abaixo:
I – acessar o endereço ifce.funetec.org, obedecendo ao prazo estipulado no cronograma (Anexo III);
II – clicar em “Requerimento de atendimento diferenciado”;
III – preencher o requerimento eletrônico, fundamentando-o, e anexar a devida documentação comprobatória,
conforme a natureza da solicitação (ver Quadro 3), sendo necessário observar o tamanho dos arquivos a serem
enviados (no máximo 2MB por arquivo em formato PDF).
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Quadro 3 – Documentação a ser enviada segundo cada tipo de solicitação de atendimento diferenciado
 

Tipo de solicitação Documentos a serem enviados por meio da Área do Candidato

Atendimento
diferenciado às
pessoas com
deficiência

 
É necessário o envio de, no mínimo, um dos seguintes documentos:
 

I – documento, emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado e carimbado por
pessoa formada em Medicina e registrada em Conselho Profissional, em que
conste a palavra "deficiência", expressando de forma clara o tipo de deficiência
da pessoa solicitante e que esta se enquadra nos termos dispostos no § 1º do art.
2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999; ou
 
II – comprovante de Benefício de Prestação Continuada (BPC), do Ministério
do Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA)/Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), específico para pessoas com deficiência, caso a pessoa candidata
receba este benefício.

 

Atendimento
diferenciado à
pessoa candidata que
estiver
amamentando
(lactante)

 
É necessário o envio dos seguintes documentos:
 

I – documento de identificação oficial da pessoa candidata que estiver
amamentando e da pessoa maior de idade responsável pela guarda da criança
lactente, conforme art. 5º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e art. 3º
da Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019 (caso a pessoa cujos documentos
foram enviados no ato da solicitação como responsável pela guarda da criança
não possa acompanhar a pessoa lactante, a documentação de identificação de
quem a substituirá deverá ser encaminhada ao campus para o qual foi feita a
inscrição, através do endereço de e-mail publicado no Anexo II, com
antecedência mínima de 72 horas da realização de atividade presencial nesta
seleção);
 
II – certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido
até o término do período de solicitação do atendimento diferenciado, a certidão
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido por pessoa
formada em Medicina e especialista em Obstetrícia, com o respectivo Conselho
Regional em Medicina – CRM, que ateste a data provável do nascimento); e
 
III – atestado médico comprovando a condição de lactante.

 
Atendimento por
nome social durante
a participação neste
processo seletivo

 
É necessário o envio dos seguintes documentos, conforme idade da pessoa solicitante:
 

I – se maior de 18 anos:
 

a) cópia do protocolo de inscrição, gerado após o preenchimento do
formulário de inscrição;
 
b) cópia legível do documento oficial de identidade da pessoa solicitante
(frente e verso), conforme os subitens 7.4.4 e 7.4.5;
 
c) foto atual, nítida, individual, colorida, com fundo branco que
enquadre desde a cabeça até os ombros, de rosto inteiro, sem o uso de
óculos escuros e artigos de chapelaria (boné, chapéu, viseira, gorro ou
similares);

 
II – se menor de 18 anos:
 

a) cópia do protocolo de inscrição, gerado após o preenchimento do
formulário de inscrição;
 
b) cópia legível do documento oficial de identidade da pessoa solicitante
(frente e verso), conforme os subitens 7.4.4 e 7.4.5;
 
c) foto atual, nítida, individual, colorida, com fundo branco que
enquadre desde a cabeça até os ombros, de rosto inteiro, sem o uso de
óculos escuros e artigos de chapelaria (boné, chapéu, viseira, gorro ou
similares);
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Tipo de solicitação Documentos a serem enviados por meio da Área do Candidato
d) cópia legível do documento oficial de identidade (frente e verso) da
pessoa responsável legal, conforme os subitens 7.4.4 e 7.4.5.
 

 

Atendimento
diferenciado para
porte de arma

 
É necessário o envio da imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo
e da Autorização de Porte, conforme definidos na Lei Federal nº 10.826/2003.
 

 

8.3. O requerimento de atendimento diferenciado será analisado obedecendo-se à previsão legal e aos critérios de viabilidade
e razoabilidade. O resultado do pedido será divulgado na Área do Candidato (ifce.funetec.org).

8.4. Não serão apreciadas as solicitações intempestivas (enviadas fora do prazo estabelecido no cronograma disponível no
Anexo III), em desconformidade com as orientações constantes nos itens e subitens desta seção ou que não guardem relação
com o objeto deste processo seletivo.

8.5. A pessoa contemplada com atendimento diferenciado participará do processo seletivo em igualdade de condições com as
demais, inclusive no que concerne à avaliação e aos critérios de aprovação e de aferição de heteroidentificação.

8.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento diferenciado, tais como via postal, telefone ou fax.

8.7. Para a pessoa candidata lactante, em caso de deferimento à sua solicitação de atendimento diferenciado, será
disponibilizada uma sala nos dias das atividades que exijam o comparecimento ao IFCE, onde a criança lactente ficará sob a
guarda da pessoa maior de idade que foi indicada segundo o procedimento estabelecido no subitem 8.2 (resguardados o art.
5º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o art. 3º da Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019).

8.8. Em caso de indeferimento, facultar-se-á interpor recurso, no prazo estabelecido no cronograma (Anexo III deste edital),
por meio da Área do Candidato (ifce.funetec.org).

8.9. Caso a documentação enviada não esteja em conformidade às disposições constantes no subitem 8.2, a solicitação de
atendimento diferenciado ou o recurso interposto serão indeferidos, e a pessoa candidata ficará impossibilitada de realizar a
seleção nas condições especiais que estão especificadas no subitem 8.1 deste edital.

8.10. A pessoa inscrita no presente processo seletivo que tiver sua solicitação de atendimento por nome social indeferida será
tratada de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.

8.11. O IFCE tem o direito de exigir, a qualquer momento, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de
atendimento diferenciado.

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO

9.1. A média final será apurada pela análise de notas/pontuação/conceitos disponíveis no Histórico Escolar do Ensino
Médio ou em documento equivalente válido (conforme subitem 7.4, inciso I) e terá caráter classificatório.
9.1.1. Será considerada a pontuação obtida nos componentes curriculares das seguintes áreas de conhecimento:

I – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias - Língua Portuguesa;
II – Ciências da Natureza e Matemática e suas Tecnologias - Biologia, Física, Química e Matemática;
III – Ciências Humanas e Sociais Aplicadas - História, Geografia, Sociologia e Filosofia.

9.2. Para efeito de classificação, as notas ou pontuação constantes no Histórico Escolar ou em documento equivalente serão
convertidas para escores de 0 (zero) a 100 (cem).
9.3. O cálculo para obtenção da NOTA FINAL, com fins de classificação, considerando o subitem 9.1, dar-se-á em três
etapas.

1ª ETAPA - média aritmética das médias finais de cada componente curricular constante no subitem 9.1.1, obtidas na
1ª, 2ª e 3ª séries do ensino médio;
2ª ETAPA - soma das médias obtidas na 1ª etapa;
3ª ETAPA - divisão do resultado obtido na 2ª etapa pelo número de componentes curriculares constantes no subitem
9.1.1, resultando na NOTA FINAL, conforme descrição a seguir:

NF = (M1 + M2 + M3 + M4 + M5 + M6 + M7 + M8 + M9)/9, onde:
NF = Nota Final;
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M1 = Média aritmética das médias finais de Língua Portuguesa;
M2 = Média aritmética das médias finais de Biologia;
M3 = Média aritmética das médias finais de Física;
M4 = Média aritmética das médias finais de Química;
M5 = Média aritmética das médias finais de Matemática;
M6 = Média aritmética das médias finais de História;
M7 = Média aritmética das médias finais de Geografia;
M8 = Média aritmética das médias finais de Sociologia;
M9 = Média aritmética das médias finais de Filosofia.

 
9.4. Os cálculos serão efetuados com base nas notas disponíveis no Histórico Escolar ou em documento equivalente e
válido (conforme subitem 7.4, inciso I), enviado no período estabelecido no cronograma (Anexo III), não sendo permitido,
em hipótese alguma, o acréscimo de documentação fora desse período.
9.5. Os conceitos constantes em históricos escolares, sem informação dos correspondentes valores numéricos, serão
convertidos numa escala de 0 a 100, de acordo com os seguintes critérios:

I – nos casos em que os históricos ou documentos equivalentes apresentarem componentes curriculares com notas
variando de 0 a 10, estas serão multiplicadas por 10, para efeito de lançamento da pontuação;
II – as notas registradas sob a forma de conceitos com as legendas A (Excelente), B (Bom), C (Satisfatório), D
(Regular), E (Insatisfatório) ou equivalentes serão convertidas em uma média entre a nota mínima e a máxima, a
saber:

A (91 a 100) = 95;
B (81 a 90) = 85;
C (71 a 80) = 75;
D (61 a 70) = 65;
E (0 a 60) = 30;

III – se o Histórico Escolar apresentar um único conceito de aprovação ("Aprovado" ou equivalente), deverá ser
considerada a nota 70 para efeito de atribuição das notas;
IV – nos casos em que os históricos ou documentos equivalentes apresentarem componentes curriculares com notas
variando de 0 a 1000, estas serão divididas por 10, para efeito de lançamento da pontuação;
V – nos casos em que a pessoa candidata já tiver concluído o ensino médio, mas o Histórico Escolar ou o documento
equivalente apresentar componente curricular com apenas uma nota em uma das séries, repetir-se-á essa nota nas
demais;
VI – nos casos em que a pessoa candidata já tiver concluído o ensino médio, mas o Histórico Escolar ou documento
equivalente apresentar componente curricular com nota ausente em alguma das séries, calcular-se-á a média
aritmética com as notas disponíveis e lançar-se-á a média calculada em todas as séries;
VII – nos casos de apresentação de certificado obtido pelo Exame Nacional para Certificação de Competências de
Jovens e Adultos (Encceja), as notas de cada área de conhecimento serão convertidas multiplicando-as por 10 e
dividindo o resultado por 18.

9.6. Caso haja coincidência de pontuação na classificação final, o desempate dar-se-á de acordo com os seguintes critérios:
I – maior média na disciplina de Língua Portuguesa, da área de conhecimento Linguagens, Códigos e suas
Tecnologias;
II – maior média na disciplina de Matemática, da área de conhecimento Ciências da Natureza e Matemática e suas
Tecnologias;
III – maior idade, considerando-se dia, mês e ano.

9.7. O Resultado da Classificação Preliminar deste processo seletivo será divulgado, conforme o cronograma contido no
Anexo III, no endereço eletrônico https://www.funetec.com.
9.8. Será considerada aprovada a pessoa candidata que obtiver o maior número de pontos, dentro do limite de vagas da
modalidade de concorrência escolhida no ato da inscrição, no curso especificado no Anexo I, obedecendo-se à ordem
decrescente do total de pontos, conforme obtenção da Nota Final.
9.9. Caso a pessoa candidata discorde do resultado preliminar, ela poderá contestá-lo interpondo recurso a ser enviado por
meio da Área do Candidato (ifce.funetec.org), conforme as orientações do item 10 e dentro do prazo estabelecido no
Anexo III deste edital.
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9.10. Habilitar-se-á à matrícula no curso, com ingresso no semestre para o qual foi classificada, a pessoa que, na respectiva
lista de classificação elaborada com base no subitem 9.8, estiver situada dentro dos limites de vagas anunciados no Anexo
I, com estrita observância dos critérios de desempate estabelecidos no subitem 9.6, considerando-se classificáveis as
pessoas restantes da lista.
 

10. DOS RECURSOS

10.1. Facultar-se-á a interposição de recursos (quanto aos aspectos objetivos ou legais passíveis de serem analisados,
considerados ou anulados) contra o indeferimento de inscrição, da solicitação de atendimento diferenciado (efetuada nos
termos do item 8 do edital) e do resultado da classificação preliminar.
10.2. A pessoa candidata que deseje interpor recurso deverá  acessar o endereço ifce.funetec.org, obedecendo aos prazos
estipulados no cronograma (Anexo III deste edital), e proceder conforme as seguintes instruções:

I – selecionar o tipo de requerimento desejado:
a) para interpor recurso contra o indeferimento de inscrição, deverá ser selecionada a opção "Recurso contra o
indeferimento de inscrição";
b) para interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de atendimento diferenciado, deverá ser
selecionada a opção "Interposição de recurso do resultado preliminar do pedido de atendimento diferenciado";
c) para interpor recurso contra o resultado da classificação preliminar, deverá ser selecionada a opção “Recurso
contra o resultado preliminar” (para fins de fundamentação do recurso contra o resultado da classificação
preliminar, será admitido acesso ao detalhamento do resultado da análise de pontos por disciplina no link “Meus
Resultados”, no sítio ifce.funetec.org, no mesmo dia da divulgação da classificação preliminar);

II – preencher o requerimento eletrônico, fundamentando a solicitação;
III – clicar em "Enviar solicitação".

10.3. Não serão apreciados os recursos intempestivos e sem fundamentação técnica ou que não guardem relação com o
objeto deste processo seletivo.
10.4. Os resultados dos recursos contra o indeferimento de inscrição, da solicitação de atendimento diferenciado (nos
termos do item 8 do edital) e do resultado da classificação preliminar serão divulgados, conforme o cronograma contido no
Anexo III deste edital, por meio do endereço eletrônico ifce.funetec.org.
 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

11.1. A classificação se dará em listagem única, por curso e turno, em ordem decrescente de pontos obtidos, de acordo com
o quadro de vagas constante no Anexo I deste edital.
11.2. O resultado final deste processo seletivo será divulgado, conforme cronograma do Anexo III deste edital, no endereço
eletrônico https://www.funetec.com.
11.3. Serão classificadas dentro das vagas da ampla concorrência, de acordo com o total de pontos obtidos, somente as
pessoas optantes por este grupo no ato da inscrição, até o preenchimento total das vagas deste grupo.
11.4. Serão classificadas para reserva de vagas (Lei nº 12.711/2012), de acordo com o total de pontos obtidos, as pessoas
optantes pela reserva de vagas, até o preenchimento total das vagas ofertadas, dentro de cada grupo indicado no ato da
inscrição, conforme a legenda constante no Anexo I e as disposições do item 5 deste edital.
 

12. DA PRÉ-MATRÍCULA

12.1. O procedimento de pré-matrícula acontecerá conforme datas, horários e orientações de cada campus, publicados nos
endereços eletrônicos informados no Anexo II.
12.1.1. A pessoa candidata que não realizar os procedimentos solicitados por seu campus perderá o direito à vaga.
12.1.2. Caberá à pessoa candidata ou à sua representante legal realizar os procedimentos de matrícula segundo as
orientações publicadas. O IFCE não se responsabilizará em caso de não realização de matrícula por motivos de ordem
técnica, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados, quando se aplique.
12.2. A apresentação da documentação de pré-matrícula assegura apenas a expectativa de direito à vaga, estando a
efetivação de matrícula ou registro acadêmico condicionada ao limite de vagas informado no Anexo I deste edital e ao
atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares.
12.3. Para a realização da pré-matrícula, será necessária a apresentação de cópia da documentação mínima descrita a seguir
(frente e verso, quando for o caso, e de modo legível), acompanhada de suas vias originais, além do cumprimento dos
demais procedimentos constantes no presente edital e das orientações fornecidas pelo campus.
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12.3.1. Documentação comum a todas as pessoas selecionadas, tanto as da ampla concorrência quanto as cotistas:
I – documento oficial de identificação (conforme os subitens 7.4.4 e 7.4.5);
II – CPF;
III – comprovante de endereço;
IV – certificado de quitação com o serviço militar, para maiores de 18 anos (de acordo com a legislação vigente);
V – certidão de quitação eleitoral, para maiores de 18 anos (de acordo com a legislação vigente);
VI – Histórico Escolar e certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente (curso técnico de nível médio;
magistério; certificado de conclusão do ensino médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio –
Enem, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – Encceja ou de exames de
certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino).

12.3.1.1. Caso a pessoa candidata não possua documento oficial de identificação válido, serão aceitas, no ato da pré-
matrícula e excepcionalmente, a certidão de nascimento e/ou de casamento.
12.3.1.1.1. A apresentação de um dos documentos supracitados no ato da pré-matrícula não invalida a previsão legal de que
os documentos exigidos no subitem 12.3.1, inciso I, do edital sejam apresentados, conforme orientações e prazos
estabelecidos pelo campus, no início das aulas.
12.3.1.2. Caso a pessoa candidata aprovada não tenha recebido da escola o Histórico Escolar completo ou o certificado de
conclusão do ensino médio, deverá apresentar, a critério do campus e excepcionalmente, o Histórico Escolar parcial
(completo até a 2ª série do ensino médio) acompanhado de uma declaração (devidamente assinada e carimbada por
representante legal da instituição de ensino à qual esteja vinculada ou com possibilidade de verificação de autenticidade),
nela devendo constar todas as notas obtidas na 3ª série do ensino médio até o momento da inscrição.
12.3.1.2.1. A apresentação dos documentos citados no subitem 12.3.1.2 não invalida a previsão legal de que os documentos
exigidos no subitem 12.3.1, inciso VI, sejam apresentados, conforme orientações e prazos estabelecidos pelo campus.
12.3.2. Documentação para quem optou pelas modalidades de reserva de vagas para pessoas com renda familiar
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (L1, L2, L9 e L10): além dos documentos citados no subitem
12.3.1, a pessoa candidata deverá apresentar Formulário de Informação de Renda, devidamente preenchido, acompanhado
de documentação comprobatória (ver o Formulário e as opções de documentos para comprovação de renda familiar no
Anexo IV deste edital) conforme orientações publicadas pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.
12.3.2.1. A condição socioeconômica da pessoa candidata que utilizar a declaração como única forma de comprovação de
renda é passível de averiguação através de visita domiciliar ou entrevista. A prestação de informações falsas, mesmo
apuradas posteriormente à matrícula, ensejará o seu cancelamento (art. 9º, Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de
2012).
12.3.3. Documentação para quem optou pelo Sistema de Cotas para Pessoas com Deficiência (PcDs): além de
apresentar os documentos citados no subitem 12.3.1, a pessoa candidata deverá comprovar sua condição mediante
apresentação da cópia nítida, acompanhada do documento original, de:

I – documento, emitido nos últimos 12 (doze) meses (assinado e carimbado por pessoa formada em Medicina e
registrada em Conselho Profissional), em que conste a palavra "deficiência", expressando de forma clara o tipo de
deficiência da pessoa solicitante e que esta se enquadra nos termos dispostos no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6
de julho de 2015, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; OU
II – comprovante de Benefício de Prestação Continuada (BPC), específico para pessoas com deficiência, caso receba o
benefício.

12.3.4. Documentação para pessoa autodeclarada preta ou parda: caso tenha sua autodeclaração deferida, em
conformidade com o disposto no subitem 5.10.1 deste edital, a pessoa candidata deverá apresentar, além da documentação
citada no subitem 12.3.1, a declaração de cor/raça ou etnia (disponível no Anexo V deste edital), com o parecer "Deferido"
dado pela Comissão de Heteroidentificação do campus para o qual se inscreveu.
12.3.5. Documentação para pessoa autodeclarada indígena: além dos documentos citados no subitem 12.3.1, a pessoa
candidata deverá apresentar a declaração de cor/raça ou etnia (disponível no Anexo V deste edital) e a comprovação de sua
condição, mediante a apresentação da cópia nítida, acompanhada do documento original, de um dos seguintes documentos:

I – declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por pelo menos três
lideranças reconhecidas, junto com a cópia do documento de identidade e CPF das respectivas lideranças; OU
II – Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI).

12.3.6. A documentação de candidatos(as) estrangeiros(as) deverá estar em conformidade com as orientações do Ministério
das Relações Exteriores e ser encaminhada segundo as exigências deste edital.
12.4. As informações e os documentos fornecidos são de inteira responsabilidade da pessoa declarante. A prestação de
informações falsas, mesmo apuradas posteriormente à matrícula, ensejará o seu cancelamento (art. 9º, Portaria Normativa
nº 18, de 11 de outubro de 2012).
12.4.1. O IFCE reserva-se o direito de excluir participante e de declarar nulos os atos praticados em decorrência de sua
matrícula no caso de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori.
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12.4.2. A falsidade das informações e dos documentos fornecidos sujeitará a pessoa declarante às sanções previstas em lei.
12.5. A forma e os prazos para apresentação da documentação citada no subitem 12.3 será estabelecida nas orientações
publicadas pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.
12.6. A pessoa menor de 18 anos só poderá efetuar a pré-matrícula com o acompanhamento de responsável legal, portando
documento(s) oficial(is) de identificação no(s) qual(is) constem os números de RG e de CPF.
12.7. É facultado às gestões de Ensino dos campi, participantes deste processo seletivo, em conjunto com os setores
responsáveis, flexibilizar o tipo de documentação exigida para a pré-matrícula, bem como os prazos e forma de
envio/entrega desta.
12.8. A flexibilização supracitada não invalida a previsão legal do subitem 12.1.1 do edital de que a não apresentação da
documentação exigida, nos prazos e na forma estabelecida pelo campus para o qual se inscreveu, implica a perda do direito
de concorrer à vaga.
 

13. DA CHAMADA DE CLASSIFICÁVEIS

13.1. Concluída a etapa de pré-matrícula das pessoas aprovadas, caso existam vagas ociosas, o campus realizará a chamada
de classificáveis com a lista mencionada no subitem 11.1, para a qual publicará orientações no endereço eletrônico
informado no Anexo II deste edital.
13.2. A chamada de classificáveis, na forma estabelecida pelos campi, obedecerá à classificação por modalidade de
concorrência, considerando as reservas de vagas, conforme as normativas citadas no subitem 5.1.
13.3. Uma vez concluída a chamada descrita no subitem 13.2, caso ainda existam vagas ociosas, é facultado a cada campus
seguir chamando classificáveis por ordem geral de classificação no campus, independentemente do curso, dando-lhes a
oportunidade de escolher a vaga que lhes convier, observando-se os critérios estabelecidos no item 2 deste edital.
13.4. Persistindo a existência de vagas ociosas após a chamada de classificáveis, estas serão consideradas vagas
remanescentes e serão preenchidas conforme o item 14 do presente edital.
13.5. A chamada de classificáveis ocorrerá conforme os procedimentos e prazos publicados pelo campus no endereço
eletrônico informado no Anexo II.
 

14. DAS VAGAS REMANESCENTES

14.1. Concorrerá a vagas remanescentes dos cursos do campus para o qual se inscreveu, quando existirem, a pessoa
classificável que não obtiver vaga conforme os limites descritos no Anexo I, considerando os procedimentos de pré-
matrícula e de convocação de classificáveis publicados pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.
14.2. Para o preenchimento de vagas remanescentes que venham a surgir, o campus organizará uma lista por ordem
decrescente de pontuação e a publicará no endereço eletrônico informado no Anexo II.
14.3. A critério do campus, a classificação poderá ser organizada em uma lista geral única ou em listas separadas por curso
de acordo com a opção assinalada pela pessoa candidata no momento da inscrição conforme subitem 7.3.
14.4. Com base na lista de que trata o subitem 14.2 e obedecendo à classificação, dar-se-á a convocação e a pré-matrícula
de acordo com os procedimentos publicados pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.
14.5. Se, ao final do processo de utilização da lista de que trata o subitem 14.2, ainda houver vagas ociosas, o campus se
reserva o direito de realizar mais convocações a partir da realização de chamada pública.
14.6. As orientações e regras da chamada pública serão publicadas pelo campus no endereço eletrônico informado no
Anexo II.

 

15. DA CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA

15.1. O início das aulas obedecerá ao calendário letivo do respectivo campus ofertante do curso para o qual as pessoas
candidatas efetuaram inscrição.
15.2. A data prevista para o início do semestre letivo está registrada no Anexo VI deste edital.
15.3. As pessoas aprovadas que realizaram pré-matrícula deverão confirmar sua matrícula durante os primeiros 5
(cinco) dias letivos do semestre de ingresso, conforme as orientações publicadas pelo campus no endereço eletrônico
informado no Anexo II.
15.4. A própria pessoa pré-matriculada ou outra que a represente legalmente, devidamente identificada em procuração
simples, poderá confirmar a matrícula.
15.5. A não confirmação de matrícula prevista no subitem 15.3 implica cancelamento da pré-matrícula.
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Após a efetivação da pré-matrícula (contemplando-se desde o item 12 até o 14 deste edital), se, em algum curso, o
número de matrículas não corresponder à metade do número de vagas ofertadas, o IFCE reserva-se o direito de não ofertar
a turma para o semestre em curso, ficando, porém, as pessoas aprovadas com direito à vaga para o semestre letivo seguinte,
adaptando-se a uma possível mudança de turno.
16.2. São casos de eliminação:

I – usar de fraude comprovada ou contribuir para que ela ocorra no presente processo seletivo;
II – atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar,
coordenar, fiscalizar ou orientar o certame em pauta.

16.3. O presente edital será disponibilizado exclusivamente via internet, por meio do endereço
eletrônico https://www.funetec.com.
16.4. Os anexos referentes a este processo seletivo publicados no sítio https://www.funetec.com constituem normas que
passam a integrar o presente edital.
16.5. A FUNETEC e os campi divulgarão, sempre que necessário, avisos oficiais e normas referentes ao presente edital.
16.6. Por ocorrência de fatos não previstos neste edital, a FUNETEC poderá reprogramar as datas estabelecidas no
cronograma, visando garantir a participação igualitária das pessoas participantes.
16.7. A falsidade de afirmativas ou de documentos, ainda que verificada posteriormente à realização do processo, implica
eliminação sumária. Será declarada nula de pleno direito a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de
eventuais sanções de caráter judicial.
16.8. As atividades que exijam o comparecimento ao IFCE (excetuando-se aquela na qual as pessoas inscritas serão aferidas
mediante procedimento de heteroidentificação estabelecido no subitem 5.10.1) poderão ser efetuadas pela própria pessoa
participante ou por quem a represente legalmente (mediante apresentação de instrumento particular de procuração simples
e documento oficial de identidade com foto e assinatura) e deverão ser cumpridas, conforme o cronograma publicado no
Anexo III, observando-se as datas, horários e orientações publicados pelo campus no endereço eletrônico informado no
Anexo II, com a respectiva documentação estabelecida para tal fim.
16.9. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas e resultados, devendo a pessoa inscrita observar
rigorosamente os ditames e o cronograma deste edital.
16.10. Os casos omissos, não previstos neste edital, serão avaliados pela FUNETEC.
16.11. Informações e demais esclarecimentos referentes ao presente processo seletivo poderão ser elucidados pela
FUNETEC, exclusivamente por meio do e-mail seletivohistoricoifce@funetec.com.
 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Reitor, em 29/05/2023, às 19:56, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4943676 e o código CRC
D24761F9.
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EDITAL Nº 7/2023 CREAD/GABR/REITORIA-IFCE 

Processo Seletivo 2023.2 - Cursos Técnicos Subsequentes na Modalidade a Distância - Multicampi 3 

Campi de Cedro, Fortaleza, Guaramiranga, Jaguaruana, Horizonte, Limoeiro do Norte, Maranguape, Paracuru, Tianguá e Quixadá 
 

 

ANEXO I 

DAS VAGAS 

CURSO CAMPUS 

DIAS/TURNOS* DAS 

ATIVIDADES 

SÍNCRONAS 

(PRESENCIAIS OU ON-

LINE) 

A0 L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

Técnico Subsequente em Administração Campus Cedro 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - noite 

25 2 6 2 6 2 3 1 3 50 

Técnico Subsequente em Administração 
Campus 

Guaramiranga 

Encontros presenciais: 

sábados - manhã/tarde 

 

Encontros on-line: 

durante a semana - noite 

25 2 6 2 6 2 3 1 3 50 

Técnico Subsequente em Administração Campus Quixadá 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - noite 

20 2 5 2 5 1 2 1 2 40 

Técnico Subsequente em Eventos Campus Fortaleza 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - tarde 

20 2 5 2 5 1 2 1 2 40 
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Técnico Subsequente em Informática para Internet 
Campus 

Jaguaruana 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - tarde 

20 2 5 2 5 1 2 1 2 40 

Técnico Subsequente em Informática para Internet 
Campus Limoeiro 

do Norte 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - noite 

20 2 5 2 5 1 2 1 2 40 

Técnico Subsequente em Informática para Internet 
Campus 

Maranguape 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - tarde 

20 2 5 2 5 1 2 1 2 40 

Técnico Subsequente em Informática para Internet Campus Tianguá 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - noite 

20 2 5 2 5 1 2 1 2 40 

Técnico Subsequente em Secretaria Escolar Campus Horizonte 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - tarde 

25 2 6 2 6 2 3 1 3 50 

Técnico Subsequente em Secretaria Escolar 
Campus 

Maranguape 

Encontros presenciais: 

sábados - manhã/tarde 

 

Encontros on-line: 

durante a semana - noite 

25 2 6 2 6 2 3 1 3 50 

Técnico Subsequente em Secretaria Escolar Campus Paracuru 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - noite 

25 2 6 2 6 2 3 1 3 50 

Técnico Subsequente em Restaurante e Bar 
Campus 

Guaramiranga 

Encontros presenciais: 

durante a semana - 

manhã/tarde 

 

Encontros on-line: 

durante a semana - 

manhã 

15 1 4 1 3 1 2 1 2 30 

Técnico Subsequente em Restaurante e Bar 
Campus 

Maranguape 

Encontros presenciais 

e encontros on-line: 

durante a semana - tarde 

15 1 4 1 3 1 2 1 2 30 

*O IFCE poderá ofertar, a qualquer época, atividades em dias e horários diferentes dos inicialmente definidos para os cursos. 
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Legenda das opções de vagas 

A0 Ampla concorrência. 

L1 (EEP + RENDA) 
Vagas para pessoa com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenha cursado integralmente o ensino 

fundamental em escolas públicas. 

L2 (EEP + RENDA + PPI) 
Vagas para pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenha 

cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

L5 (EEP) Vagas para pessoa que, independentemente da renda, tenha cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

L6 (EEP + PPI) 
Vagas para pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena que, independentemente da renda, tenha cursado integralmente o ensino 

fundamental em escolas públicas. 

L9 (EEP + RENDA + PcD) 
Vagas para pessoa com deficiência que tenha renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenha cursado 

integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

L10 (EEP + RENDA + PPI + PcD) 
Vagas para pessoa com deficiência autodeclarada preta, parda ou indígena, que tenha renda familiar bruta  per capita igual ou inferior a 1,5 

salário mínimo e que tenha cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

L13 (EEP + PcD) Vagas para pessoa com deficiência que, independentemente da renda, tenha cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

L14 (EEP + PPI + PcD) 
Vagas para pessoa com deficiência autodeclarada preta, parda ou indígena que, independentemente da renda, tenha cursado integralmente o 

ensino fundamental em escolas públicas. 
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CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – CREAD 

EDITAL Nº 7/2023 CREAD/GABR/REITORIA-IFCE 

Processo Seletivo 2023.2 - Cursos Técnicos Subsequentes na Modalidade a Distância 
Multicampi 3: Cedro, Fortaleza, Guaramiranga, Jaguaruana, Horizonte, Limoeiro do Norte, 

Maranguape, Paracuru, Tianguá e Quixadá 

ANEXO II 

ENDEREÇOS E CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS CAMPI 

CAMPUS ENDEREÇOS E CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS CAMPI

CEDRO 

Endereço: Alameda José Quintino, s/n 
 Prado, Cedro - CE 
 CEP: 63.400-000 

 Telefone: (88) 3564-1000 
 E-mails: cca.cedro@ifce.edu.br | diren.cedro@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/cedro 
 Instagram: @ifcecedrooficial 

FORTALEZA 

 Endereço: Av. Treze de Maio, 2081 
 Benfica, Fortaleza - CE 
 CEP: 60.040-215 

 Telefones: (85) 3307-3660 / 3661 / 3665 
 E-mails: cca.fortal@ifce.edu.br  |  diren.fortaleza@ifce.edu.br 
 Websites: https://ifce.edu.br/fortaleza/selecao 

  https://ifce.edu.br/fortaleza 

GUARAMIRANGA 

 Endereço: Sítio Guaramiranga, s/n 
 Centro, Guaramiranga - CE 
 CEP: 62766-000 

 Telefone: (85) 3401-2224 
 E-mails: cca.guaramiranga@ifce.edu.br | coen.guaramiranga@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/guaramiranga 

JAGUARUANA 

 Endereço: Av. Dr. Antônio da Rocha Freitas, 1566 
 Centro, Jaguaruana - CE 
 CEP: 62823-000 

 Telefones: (85) 99142-2975 / (85) 3455-3043 
 E-mail: ctp.jaguaruana@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/jaguaruana 
 Facebook: www.facebook.com/ifcejaguaruana 
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HORIZONTE 

Endereço: Rua Francisca Cecília, s/n 
  Planalto Horizonte, Horizonte - CE 
  CEP: 62884-105 

 Telefones: (85) 3401-2205 / (85) 98956-6693 
 E-mail: selecao.horizonte@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/horizonte 

LIMOEIRO DO 

NORTE 

 Endereço: Rua Estêvão Remígio, 1145 
 Centro, Limoeiro do Norte - CE 
 CEP: 62930-000 

 Telefone: (85) 3401-2292 (WhatsApp) 
 E-mail: cca.limoeiro@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/limoeirodonorte 

MARANGUAPE 

 Endereço: CE-065, 803-941 

 Novo Parque Iracema, Maranguape - CE 
 CEP: 61940-750 

 Telefone (85) 3401-2207 
 E-mail: cca.maranguape@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/maranguape 

PARACURU 

 Endereço: CE-341, Km 2, s/n 
 Novo Paracuru, Paracuru - CE 
 CEP: 62680-000 

 Telefone: (85) 3401-2210 
 E-mail: cca.paracuru@ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/paracuru 

QUIXADÁ 

Endereço: Av. José de Freitas Queiroz, 5000 
 Cedro, Quixadá - CE 
 CEP: 63902-580 

 Telefones: (85) 3455-1200 / (85) 3455-1201 / (85) 3455-1241 
 
E-mail: selecao.quixada@ifce.edu.br
Website: https://ifce.edu.br/quixada

TIANGUÁ 

 Endereço: Avenida Tabelião Luiz Nogueira Lima, s/n 
 Santo Antônio, Tianguá - CE 
 CEP: 62324-075 

 Telefone: (88) 3401-2438 
 E-mails: cca.tiangua@ifce.edu.br  |  selecao@tiangua.ifce.edu.br 
 Website: https://ifce.edu.br/tiangua 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

CRONOGRAMA ETAPAS DO PROCESSO 

29/05/2023 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO 

30/05/2023 Período para impugnação do edital 

31/05/2023 Resultado dos pedidos de impugnação do edital 

31/05 a 12/06/2023 PERÍODO PARA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS CANDIDATAS 

31/05 a 12/06/2023 
Período para solicitação de atendimento diferenciado (Área do 

Candidato) 

13/06/2023 Divulgação da lista das inscrições deferidas 

14/06/2023 Divulgação do resultado das solicitações de atendimento diferenciado 

14/06/2023 
Período para recurso contra o indeferimento de inscrição (Área do 

Candidato) 

15/06/2023 
Período para recurso contra o resultado das solicitações de atendimento 

diferenciado (Área do Candidato) 

16/06/2023 Divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento de inscrição 

16/06/2023 
Divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento das 

solicitações de atendimento diferenciado 

18/06/2023 Divulgação do Resultado Preliminar 

19/06/2023 Período para recurso contra o Resultado Preliminar (Área do Candidato)  

22/06/2023 Divulgação do resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar 

23/06/2023 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

26/06/2023 
Divulgação da lista de pessoas candidatas que passarão pela Aferição 

de Heteroidentificação 
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27 a 29/06/2023 
Aferição de Heteroidentificação das pessoas candidatas que se 

autodeclararam negras pretas ou negras pardas no ato da inscrição 

30/06/2023 Divulgação do resultado da Aferição de Heteroidentificação 

03/07/2023 
Período para recurso contra o indeferimento da Aferição de 

Heteroidentificação 

04/07/2023 
Divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento da Aferição 

de Heteroidentificação 

05/07/2023 
Divulgação do Resultado Final (após recursos contra o Resultado 

Preliminar e contra o indeferimento da Aferição de Heteroidentificação) 

06/07 a 11/07/2023 

Pré-matrícula das pessoas candidatas aprovadas para vagas da ampla 

concorrência e cotas (CAMPUS) 

 

Obs. As pessoas candidatas aprovadas nas vagas reservadas para 

pessoas pretas, pardas e indígenas somente poderão efetuar o 

procedimento de pré-matrícula após a comprovação da autodeclaração 

perante banca de heteroidentificação. 

12/07/2023 1ª Divulgação e Convocação dos(as) Classificáveis 

13/07 a 18/07/2023 Pré-matrícula da 1ª Convocação de Classificáveis (CAMPUS) 

19/07 a 21/07/2023 
Pré-matrícula das pessoas candidatas que obtiveram deferimento após 

recurso contra o resultado da Aferição de Heteroidentificação (CAMPUS) 

24/07/2023 INÍCIO DAS AULAS (PREVISÃO) 
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ANEXO IV 

ROL DE DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA 

Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012 

A pessoa aprovada nas reservas de vagas para estudante de escola pública pertencente a 

uma família com renda bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo deverá, 

por meio de um ou mais dos documentos abaixo, comprovar, no ato da pré-matrícula, a sua 

condição de renda. 

  

Documentos necessários para comprovação da renda do núcleo familiar: 

1. Trabalhadores assalariados - TA 

1.1 Contracheques dos últimos três meses; 

1.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 

houver; 

1.3 Carteira de Trabalho da Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada; 

1.4 Carteira de Trabalho da Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada ou carnê 

do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

1.5 Extrato atualizado da conta vinculada da pessoa trabalhadora assalariada no Fundo 

de Garantia de Tempo de serviço (FGTS); 

1.6 Extratos bancários dos últimos três meses. 

  

2. Atividade Rural - AR 

2.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  

2.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ); 
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2.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas à pessoa 

estudante ou a membros da família, quando for o caso; 

2.4 Extratos bancários dos últimos três meses, da pessoa física e das pessoas jurídicas 

vinculadas; 

2.5 Notas fiscais de vendas. 

 

3. Aposentados e Pensionistas - AP 

3.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

3.2 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

3.3 Extratos bancários dos últimos três meses. 

 

4. Autônomos e Profissionais Liberais - APL 

4.1 Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

4.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas à pessoa 

estudante ou a membros de sua família, quando for o caso; 

4.3 Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada;  

4.4 Extratos bancários dos últimos três meses; 

4.5 Cópia do cartão do Bolsa Família e de extrato bancário de recebimento do benefício 

dos últimos três meses no nome da pessoa candidata ou da mãe ou comprovante de 

participação em qualquer outro programa social do governo federal. 

 

5. Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Imóveis - RA.ABI 

5.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 

houver; 

5.2 Extratos bancários dos últimos três meses; 

5.3 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos comprovantes dos últimos três meses. 

  

6. Para pessoas candidatas que não possuem Documentos Comprobatórios - SDC 

6.1. Declaração de renda – modelo fornecido pela instituição: 

6.1.1. Declaração de Renda - pessoa candidata maior de 18 anos (Modelo I deste 

anexo); 

6.1.2. Declaração de Renda - responsável legal (Modelo II deste anexo). 
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Observação: nos casos em que a pessoa candidata não tiver renda familiar comprovada 

deverá apresentar a declaração fornecida como modelo (modelo I ou II deste anexo) e 

poderá passar por avaliação socioeconômica mediante entrevista social ou visita domiciliar.  

 

A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à 

matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem 

prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis (art. 9º, Portaria Normativa nº 

18, de 11 de outubro de 2012). 
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MODELO I 

 

DECLARAÇÃO DE RENDA  

(MAIORES DE 18 ANOS) 

 

 Eu, _____________________________________________________________, 

pessoa candidata portadora do RG nº ___________________________, CPF nº 

___________________________, declaro que (marcar uma das opções):  

(    ) exerço atividade de ____________________________, com renda mensal de R$ 

______________________________. 

(      ) não exerço atividade remunerada. 

  Declaro ainda que a renda mensal per capita de minha família, composta por 

______ (quantidade) integrantes, não ultrapassa o valor de um salário mínimo e meio.  

 Estou ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à 

matrícula, ensejará o cancelamento da mesma (art. 9º, Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012). 

 Declaro, também, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no 

art. 299, do Código Penal Brasileiro, sujeitando a pessoa declarante às penas sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

 

_____________________, _____, de _______________ de 20____.  

 

___________________________________________________________ 

 Assinatura  
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MODELO II 

 

DECLARAÇÃO DE RENDA  

(RESPONSÁVEL LEGAL POR MENOR DE 18 ANOS) 

 

 Eu, _________________________________________________________, 

pessoa portadora do RG nº ______________________________, CPF nº 

_____________________________, responsável legal pela pessoa candidata 

_________________________________________________________, portadora do RG 

nº ____________________________, CPF nº _____________________________, 

declaro que (marcar uma das opções):  

(    ) exerço atividade de ____________________________, com renda mensal de R$ 

____________________. 

(      ) não exerço atividade remunerada. 

Declaro ainda que a renda mensal per capita de minha família, composta por 

______ (quantidade) integrantes, não ultrapassa o valor de um salário mínimo e meio.  

 Estou ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à 

matrícula, ensejará o cancelamento da mesma (art. 9º, Portaria Normativa nº 18, de 11 de 

outubro de 2012).   

Afirmo, também, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no 

art. 299, do Código Penal Brasileiro, sujeitando a pessoa declarante às penas sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

 

_____________________, _____, de _______________ de 20____. 

 

__________________________________________________________  

Assinatura da pessoa responsável legal
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO DE RENDA 

(Exclusivo para pessoas candidatas cotistas com renda per capita inferior ou igual a 1 salário mínimo e meio) 

OBSERVAÇÃO: PREENCHA TODOS OS CAMPOS 

CAMPUS:   

1. IDENTIFICAÇÃO: 
NOME: ________________________________________________________________________________________________________  IDADE: _____________________ 

CURSO: _______________________________________________________________________________________________________  TELEFONE(S): ___________________________  

PROVENIENTE DE QUAL CIDADE/ESTADO? ____________________________________________________________ 

2. CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO FAMILIAR: 

Quantas pessoas moram em sua residência (incluindo você)? ________________________________  

Descrição da situação das pessoas moradoras da unidade domiciliar, incluindo você:  

NOME PARENTESCO IDADE ATIVIDADE SITUAÇÃO* 
VALOR BRUTO 

DA RENDA 
DOCUMENTOS DE RENDA APRESENTADOS  

(ANEXO IV DO EDITAL) 

       

       

       

       

       

       

       

 TOTAL DE RENDA FAMILIAR:   

OBSERVAÇÃO: O Cálculo da Renda Per Capita é igual ao total da Renda Bruta da Família dividido pelo 
número de pessoas residentes no domicílio. 

RENDA PER 
CAPITA: 

 

 
  

Obs. Verificar o valor do 
salário mínimo do ano civil no 
momento em que  ocorreu o 
período de inscrição. 

 

LEGENDAS: *TA: Trabalhadores Assalariados /AR: Atividade Rural / AP: Aposentados e Pensionistas /APL: Autônomas e profissionais Liberais /RA-ABI: Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Imóveis /SDC: Sem Documentos Comprobatórios 

 

Estou ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula, ensejará o cancelamento da mesma (ar t. 

92,  Portaria Normativa nº, 18 de 11 de outubro de 2012). Declaro, também, estar ciente de que prestar declaração falsa é cri me 
previsto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, sujeitando a pessoa declarante às penas sem prejuízo de outras sanções cabíveis.                                                                                       

PARA USO EXCLUSIVO DO IFCE 

3. RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE RENDA:  DEFERIDO                  INDEFERIDO 

Observações: _____________________________________________________________________________________________________________________________ ______________ 

Técnico(a) responsável pela análise: ____________________________________________________________     Em: ______/______/________ 

maior que 1 salário e meio 
 menor que 1 salário e meio 

 

Assinatura da pessoa candidata 
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EDITAL Nº 7/2023 CREAD/GABR/REITORIA-IFCE 

Processo Seletivo 2023.2 - Cursos Técnicos Subsequentes na Modalidade a Distância 
Multicampi 3: Cedro, Fortaleza, Guaramiranga, Jaguaruana, Horizonte, Limoeiro do Norte, Maranguape, Paracuru, 

Tianguá e Quixadá  
 

ANEXO V 

COMISSÃO INSTITUCIONAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE COR / RAÇA OU ETNIA 

Eu, _______________________________________________________________________, CPF nº _________________________, pessoa candida ta ao 
curso ____________________________________________, nº do protocolo de inscrição ________________, do campus de _________________ do IFCE, 

data de nascimento ___/___/_____, autodeclaro-me (escolher uma das opções):  

(     ) pessoa preta;  
(     ) pessoa parda;  

(     ) pessoa indígena. 
 

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, sujeitar-me-ei às sanções prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis e que 

poderei perder o vínculo com a instituição, a qualquer tempo.  

  

Cidade:_____________________________ Data: ___/___/_____  

 

  

________________________________________________________________  

Assinatura  

  

________________________________________________________________  

Assinatura da pessoa responsável 
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Breve nota sobre os sujeitos de direito das vagas desta reserva 

 

A Comissão Local de Heteroidentificação do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará, para garantia das vag as aos sujeitos de direito a 

que esta reserva de vagas se destina, reitera que “serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de 

heteroidentificação” conforme texto da Orientação Normativa nº 4, de 6/04/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou seja, as 

características físicas da pessoa candidata, e não de seus familiares ou suas quando mais jovem.  

 

 

ATENÇÃO ÀS SEGUINTES REDAÇÕES:  

1) O Decreto-Lei n°/ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade Ideológica.   

Art. 299: omitir, em documento público ou particular de que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, se o documento é particular.   

 

2) Portaria Normativa n° 18/2012 do MEC: Art. 9° - A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimentos que lhe assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das s anções penais eventualmente cabíveis.   

 

 

---------------------------------- (Para preenchimento da Comissão de Heteroidentificação) --------------------------------- 

(    ) Deferido (   ) Indeferido  

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________  

 

Assinaturas dos membros da comissão:  

    

 __________________________________________________        __________________________________________________  

 Nome:  Nome:  

 SIAPE ou CPF:  SIAPE ou CPF:   

_______________________________________________  

                                                                                               Nome 

                                                                                        SIAPE ou CPF: 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO – PROEN 
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EDITAL Nº 7/2023 CREAD/GABR/REITORIA-IFCE 

 Processo Seletivo 2023.2 - Cursos Técnicos Subsequentes na Modalidade a Distância 
Multicampi 3: Cedro, Fortaleza, Guaramiranga, Jaguaruana, Horizonte, Limoeiro do Norte, Maranguape, 

Paracuru, Tianguá e Quixadá. 

ANEXO VI 

DATAS PREVISTAS PARA O INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO 

CAMPUS 
PREVISÃO DE INÍCIO 

DO SEMESTRE 

Cedro 26/07/2023 

Fortaleza 31/07/2023 

Guaramiranga 07/08/2023 

Jaguaruana 27/07/2023 

Horizonte 07/08/2023 

Limoeiro do Norte 02/08/2023 

Maranguape 07/08/2023 

Paracuru 07/08/2023 

Tianguá 03/08/2023 

Quixadá 09/08/2023 
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